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LEI N°080/2018 	 Mucambo/Ce, 14 de Setembro de 2018 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-
FME E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Mucambo Aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Capitulo 1 

DOS OBJETIVOS 

Art. 1° Fica instituído o Fundo Municipal de Educação - FME, Fundo especial de 
natureza contábil, que serú vinculado a Secretaria Municipal de Educação instrumento 
de captação e aplicação de recursos, o qual tem como objetivo criar condições 
financeiras e gerenciais dos recursos destinados á implantação e ao desenvolvimento das 
ações de Educação executadas ou coordenadas pela Secretaria Municipal de Educação 
no atendimento de despesa, total ou parcial com: 

1 - Execução de projetos, programas e ações voltados ao (a): 

a) desenvolvimento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e 
controle da educação; 

b) investimento na formação continuada de professores e servidores da Secretaria 
Municipal de Educação; 

e) construção, manutenção, aquisição, locação de imóveis que venham a integrar a 
Rede Municipal de Ensino ou unidades administrativas da Secretaria Municipal 
de Educação: 

d) aquisição de materiais didático e equipamentos para melhoria do ensino; 
e) aquisição de uniformes para atendimento dos estudantes da rede municipal de 

ensino; 
O provimento de alimentação escolar. 
g,' aquisição de veículos para frota da Secretaria Municipal de Educação; 

II - Pagamento de vencimentos e gratificações dos Professores e do Grupo ocupacional de 
Apoio Administrativo no Magistério, 

11[ - Aquisição, desenvolvimento, criação e aplicação de novas tecnologias e metodologias 
voltadas ao ensino e á nio&rnizaçáo da gestão da educação. 

IV - Melhoiia tecnológica na área de administração de recursos humanos ligados á área da 
educação. 
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V - Prestação de serviços de terceiros na elaboração ou execução de projetos específicos na 
área de educação. 

Capitulo II 
DA ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO 

SEÇÃO 1 
DA SUBORDINAÇÃO DO FUNDO 

Art. 2° O Fundo Municipal de Educação - FME, está vinculado e subordinado a Secretaria 
Municipal de Educação. 

SEÇÃO 11 

I DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOPR DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Art. 30  São atribuições tio Gestor do Fundo Municipal de Educação: 

1 - gerir o Fundo Municipal de Educação, estabelecer políticas de aplicação dos seus recursos 
e exercer o controle da execução orçamentário-financeira; 

II - acompanhar, avaliar e decidir sobre as ações previstas no Plano Municipal de Educação; 

111 - manter os controles necessários á execução orçamentária dos recursos destinados ao 
Fundo Municipal de Educação. refercnte a empenhos, liquidação, pagamento das despersas e 
recebimento das receitas; 

TV - prestar contas, no prazo legal, da aplicação dos recursos do Fundo Municipal de 
Educação; 

J 	V - firmar convênios. contratos e parcerias referentes a recursos geridos pelo Fundo 
Municipal de Educação: 

VI - coordenar e controlar os convênios e contratos relacionados ás ações e serviços 
realizados com recursos do Fundo Municipal de Educação; 

VII - gerenciar os bens patrimoniais adquiridos com recursos do Fundo Municipal de 
Educação. 

SEÇÃO iii 
DO CONSELHO DIRETOR DO FUJDO MUNICIPAL DE EDUCACAÇÃO 

Art. 40  Fica instituído o Conselho Diretor do Fundo Municipal dc Educação, composto pelos 
seguintes membros: 

1— o Secretário Municipal de Educação - Prcsidente; 

CNPJ no 07.733.793/0001-05 - Rua Construtor Gonçalo Vidal, SIN, Centro, CEP 62.170-000 



$ 

a, 

GOVEPNO IVILJNICIPAI 

t,tUCÂJABO 
JUNTOS FZEJVIOS O SV ELHOR 

11— o Diretor Administrativo da Secretaria Municipal de Educação - Vice-Precidente; 

III -o Secretário Municipal de Finanças; 

§ 10 Os membros do Conselho que não desempenham a função de Presidente terão, cada um, 
um suplente nomeado pelo Prefeito Municipal. 

§ 20 O Presidente do Conselho será substituído pelo Vice-Presidente, e Os demais membros 
por seus respectivos suplentes, em caso de ausência ou impedimento. 

§ 3° As reuniões do Conselho Diretor serão realizadas a qualquer tempo, por convocação do 
seu Presidente. 

§ 4° As decisões do Conselho Diretor de que trata o eaput deste artigo serão tomadas pela 
maioria simples dos seus membros, cabendo ao Presidente a decisão final. 

§ 50 O Conselho Diretor contará com um secretário administrativo, designado pelo 
Presidente, dentre os servidores da Secretaria Municipal de Educação. 

§ 6° A função de membro e de secretário administrativo do Conselho Diretor é considerada 
de interesse público relevante e não é remunerada. 

§ 70 As movimentaçcs financeiras do FUNDO serão geridas pelo Secretário Municipal de 
Educação juntamente com o Secretário Municipal de Finanças. 

SEÇÃO IV 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO DiRETOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Art. 50  Compete ao Conselho Diretor do Fundo Municipal de E educação: 

1 - definir as normas operacionais do Fundo: 

II — estabelecer critérios e prioridades para aplicação dos recursos: 

111 - alocar recursos em projetos e programas, guardando observância á viabilidade 
econômico-financeiro e ao Plano Municipal de Educação; 

IV - acompanhar, avaliar e fiscalizar a aplicação dos recursos referentes ás ações e serviços 
financiados pelo Fundo. sem prejuízo do controle interno e externo exercido pelos órgãos 
competentes; 

V - manter atualizados e organizados os demonstrativos dc contabilidade e de escrituração 
fiscal; 

VI - manter arquivo com iníoimaçôcs e toda a documentação relativo aos programas e 
projetos desenvolvidos com recursos do Fundo 
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VII - deliberar sobre a proposta anual de orçamento do Fundo Municipal de Educação e 
submeta-la ao Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Capítulo 111 
DOS RECURSOS 1)0 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SEÇÃO 1 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 60  Constituem receitas do Fundo Municipal de Educação: 

1 - As transferências oriundas do disposto no art. 212 da Constituição Federal, que exige 
aplicação de 25% das receitas resultantes dos impostos e transferências na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino 

11— As transfer8neias do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação FNDE; 

III - As transferncjas do Fundo de desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB, ou 
outro que o venha substituir. 

IV —Dotações orçamentárias que lhe íorem destinadas pelo Tesouro do Município; 

V - Recursos provenientes de coflvflios firmados pela Secretaria Municipal de Educação 
com outras entidades. 

Parágrafo único. Os recursos do Fundo Municipal de Educação serão obrigatoriamente 
depositados em banco olicial, em conta bancária específica do Fundo Municipal de Educação. 

SEÇÃO 
DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE 

Art. 70 O orçamento do Fundo Municipal de Educação integrará i orçamento do Governo 
Municipal, em obediência ao principio da unidade. 

Art. 80  O orçamento do Fundo observará, na sua elaboração e execução, os padrões e as 
normas estabelecidas na legislação pertinente. 

A.rt. 90 O Fundo Municipal de Educação terá prestação de contas própria, que obedecerá ás 
normas da contabilidade do Município. 

§ 10 A contabilidade emitirá relatórios mensais de gestão, entendidos como balancetes de 
receita e de despesa do Fundo Municipal de Educação e ic1aço dos pagamentos efetuados 
com recursos do Fundo. 

§ 20 As demonstrações e os relatórios gerados pela contabilidade do Fundo Municipal de 
Educação passarão a integrar a contabilidade geral do Município. 
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SEÇÃO III 

Art. 100  Os recursos do Fundo Municipal de Educação sento aplicados em: 
1 - Programas e projetos de melhoria da qualidade de ensino e aumento do nível de 
escolaridade da população;  

II - Democratização da gcslilo da educação pública. 

Art 110  Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária. 

Parágrafo único. Para os casos de insuficiência e omissões orçamcntárias poderão ser 
utilizados os créditos adicionais. supkmeniares e especiais, autorizados por lei e abertos por 
Decreto do Poder Executivo. 

Capítulo IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12° O Fundo Municipal de Educação terá vigência ilimitada. 

Art. 130 O Secretário Municipal de Educação editará os atos necessários ao cumprimento das 
disposições contidas ne(a Lei. 

Art, 14° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar a presente Lei, 
mediante Decreto. 

Art. 15° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogando as disposições 
em contrário. 

S PACO DA PREFE1r

RANCI'CO

N1CIPAL DE MtJCABO, 14 de Setembro de 2018 

 DACHACAS PARENTE AGIJIAR 
Prefeito Municipal 
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MUCAMBO 

Aos cinco (05) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte quatro (2024) às 15h, reuniram-se 
no auditório da Secretaria Municipal da Educação de Mucambo os integrantes do Conselho 
Municipal de Educação de Mucambo. Iniciando a reunião, o Secretário de Educação e 
Presidente José Carlos Rodrigues Gomes cumprimentou a todos presentes, dando boas-vindas a 
todos, em especial a Presidente do CACS FUNDEB Edna da Silva Lima que foi convidada para 
este momento. Em seguida foi feita a leitura da ata anterior, sendo devidamente aprovada por 
todos, dando sequência, foi apresentado a pauta do dia: 1.Explanação sobre trabalhos de 
monitoramento de aprendizagem nas escolas; 2.Despesas até o 30  bimestre do ano de 2024 
(janeiro a junho de 2024) 3.Resultados do IDEB e Prêmio Nota 10; 4.Escola de Tempo Integral. 
Em seguida o presidente buscou explicar de forma breve e objetiva sobre os índices de 
aprendizagem do 11  semestre, como acontece e tendo como objetivo diagnosticar o processo de 
aprendizagem dos alunos do ensino fundamental. Em seguida a presidente Edna da Silva Lima 
explanou aos conselheiros os índices de receitas e despesas até o 30  bimestre do ano de 2024 
(janeiro a junho de 2024) que encontram-se informado através do Sistema de Informações sobre 
Orçamentos Públicos em Educação (SIOPE) na qual foi explanado o arquivo em PDF, contendo 
os seguintes dados: receitas previstas em conta do FUNDEB no valor de R$ 31.271.597,75, 
despesas pagas até o bimestre informado no valor de R$ 30.107.758,30, aplicação obrigatória 
com o FUNDEB 70% o índice até o 30  bimestre corresponde a 70,82% (remuneração de 
profissionais da educação, índice do VAAT (Percentual de 50%) até o bimestre no SIOPE totaliza 
32,65% (custeio na dotação da ensino infantil) e aplicação com capital do VAAT que deve ser 
mínimo de 15% até o 30  bimestre foi aplicado o percentual de 17,91%, a presidente do 
CACSFUNDEB encerrou sua palavra. Continuando o Presidente do Conselho de Educação 
mostrou os resultados do IDEB 2023, onde o município teve um aumento nos Índices dos anos 
inicias de 9,4 no ano de 2021 para 9,5 este ano de 2024, sendo contempladas com o Prêmio nota 
10 as seguintes escolas: Antônia Ferreira dos Santos com 21  e 51ano e a Escola Centro 
Educacional Dep. Manoel Rodrigues com o 90  ano. Continuando com a pauta, foi relatado como 
está o andamento da Educação de Tempo Integral, sendo discutido também sobre a verba 
especifica para o programa que o governo envia, sua execução, sendo esclarecidas qualquer 
dúvida. Por fim a palavra ficou facultada aos presentes e sem mais para o momento eu Verônica 
Ursulino Parente, lavrei a referida ata que será assinada por mim e pelos demais presentes. 

£Ij J 	 Mucambo-CE, 05 de julho de 2024 
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MUCAMBO 

Aos dezoito (18) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte quatro (2024) às 14h 
reuniram-se no auditório da Secretária de Educação os integrantes do Conselho Municipal de 
Educação de Mucambo. Iniciando a reunião, o Secretário de Educação e Presidente José Carlos 
Rodrigues Gomes cumprimentou a todos presentes, apresentou os convidados para este encontro 
que são os técnicos do setor de contabilidade, setor de recursos humanos e assessoria 
responsável pelos conselhos vinculados a Secretaria da Educação de Mucambo, em seguida foi 
feita a leitura da ata anterior, sendo devidamente aprovada por todos, dando sequência, foi 
apresentado a pauta do dia: 1 .Mucambo Recebe o Selo Nacional compromisso com a 
alfabetização; 2.Reforma das Escolas da Zona Rural; 3.lnauguração do CEI Dona Noeme; 
4.Receitas e Despesas 10  semestre de 2024; 5.lnformes. Seguindo a ordem do dia o Presidente 
José Carlos explicou que Mucambo foi digna do reconhecimento do Ministério da Educação, que 
o município alcançou a nota máxima e conquistou o Selo Nacional Compromisso com a 
Alfabetização na Categoria Ouro, um reconhecimento ao trabalho incansável de professores, 
alunos, gestores e toda comunidade escolar, a homenagem e premiação serão realizadas em 
Brasília, onde estarei representando o município para receber a premiação que reconhece os 
avanços no que diz respeito a alfabetização. Continuando com a pauta citou as escolas da Zona 
rural que receberam algumas reformas em sua estrutura, especificando ao ajustes e gastos que 
foram feitos em cada escola. Em seguida foi descrito sobre a inauguração do CEI (Centro de 
Educação Infantil) Dona Noeme, que a Prefeitura entregou à população, um espaço pensado com 
carinho para oferecer educação de qualidade e um futuro promissor para nossas crianças, sendo 
uma grande conquista alcançada pelo o município de Mucambo. Após a equipe do setor de 
contabilidade tiveram espaço no encontro para tratar dos índices das receitas previstas, 
explicando aos presentes que as receitas previstas, receitas creditadas, os índices a serem 
aplicados conforme a lei 14.113/2020 (FUNDEB) são de 64,57% de aplicação com remuneração 
dos profissionais da educação básica (sendo necessário o percentual mínimo de 70% até 
dezembro de 2024), assim como o percentual de 46,51% com despesas de custeio do VAAT 
(sendo necessário o percentual mínimo de 50% até dezembro de 2024), e o percentual de 2,03% 
nas despesas do capital do VAAT (sendo necessário o percentual mínimo de 15% até dezembro 
de 2024), sendo acompanhando mensalmente as despesas e as programações previstas pela 
Secretaria da Educação de Mucambo. Os dados referentes ao sistema SIOPE/MAVS —3° bimestre 
já encontra-se validado pela secretária de educação. A palavra ficou facultada aos presentes e 
sem mais para o momento sem mais para o momento eu Verônica Ursulino Parente, lavrei a 
referida ata que será assinada por mim e pelos demais presentes. 

Mucambo-CE, 18 de dezembro de 2024 
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA MENSAL DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - 
CACS FUNDEB 2024/2026 DE MUCAMBO 

Aos vinte (22) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte quatro (2024) às 15h, reuniram-
se no auditório da Secretaria Municipal da Educação de Mucambo os integrantes do Conselho 
de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB de Mucambo tendo como pauta do dia: 
1. Leitura da ata anterior; 2. Explanação sobre o SAN KOFA a Implementação da Educação 
das Relações Étnicos Raciais pela UNCME e Ministério Público do Estado do Ceará dentro 
da proposta curricular e plano de ação do CME a rede de ensino de Mucambo; 3. indices de 
aplicação de validações do SIOPE 30  bimestre dentro do MAVS. A presidente Sra, Edna da 
Silva Lima verificou em primeira e segunda chamada os presentes para o início da reunião 
ordinária e apresentou-lhe a pauta e deu as boas-vindas a todos. A leitura da ata anterior foi 
realizada aos presentes, devidamente aprovada por todos. Em seguida a presidente buscou 
de explanar de forma breve e objetiva as pautas do encontro e convidou o professor Geane 
Freitas de Mesquita Aguiar (Coordenador dos Anos Finais da SME de Mucambo) a apresentar 
aos conselheiros sobre o SANFOKA, resoluções, estatuto da etnia racial e ideias que possam 
colaborar com a resolução e o plano de ação que deverá ser realizado pelos conselheiros do 
CME e enviado ao MPCE e UNCME-CE. Durante a continuidade do encontro ordinário o 
palestrante buscou com linguagem acessível explicar sobre do que trata-se o projeto 
"SANKOFA - Mapa da educação das relações étnico-raciais" tem como objetivo 
diagnosticar a implementação das diretrizes relacionadas à educação das relações étnico 
raciais - ERER pela rede pública de Mucambo, além de escolas privadas e conselho municipal 
de educação, intervindo para aprimoramentos necessários ao cumprimento da legislação. 
Importante destacar que os diagnósticos a serem realizados tem por referência as ações do 
Grupo de Trabalho em Educação das Relações Étnico-Raciais - GTERER, coordenado pelo 
Caoeduc/MPCE e com representação de diversas entidades, movimentos sociais e grupos de 
pesquisa. No caso em Mucambo os conselheiros precisarão reunir-se com o corpo 
pedagógico representando as unidades escolares para traçar metas, estratégias e ações que 
visem a construção a resolução e o plano de trabalho conforme norteiam as orientações 
Caoeduc/MPCE e União Nacional do Conselho Municipais de Educação do Ceará (UNCME-
CE). Sobre a ERER, tem-se que é regulamentada a nível nacional pelo Parecer CNE/CP n° 
03/2004, pela Resolução CNE/CEP n° 01/2004 e pelo Parecer CNE/CEB n° 14/2015 e 
também compreende a previsão contida no art. 26-A, da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional que trata da obrigatoriedade do ensino de história e cultura afro-brasileira 
e indígena nas escolas do país, oriunda das alterações das Leis n° 10.639/2003 e 
11.645/2005. Em síntese, pode-se dizer que a ERER propõe como resultado do processo 
educacional, nos termos do Parecer CNEICP no 03/2004, a formação de cidadãos: 
orgulhosos de seu pertencimento étnico-racial - descendentes de africanos, povos indígenas, 
descendentes de europeus, de asiáticos - para interagirem na construção de uma nação 
democrática, em que todos, igualmente, tenham seus direitos garantidos e sua identidade 
valorizada." A presidente Edna da Silva Lima explanou aos conselheiros do FUNDEB os 
indices de receitas e despesas até o 30  bimestre do ano de 2024 (janeiro a junho de 2024) 
que encontram-se informado através do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos 
em Educação (SIOPE) na qual foi explanado o arquivo em PDF, contendo os seguintes dados: 
receitas previstas em conta do FUNDEB no valor de R$ 31.271.597,75, despesas pagas até 
o bimestre informado rio valor de R$ 30.107.758,30, aplicação obrigatória com o FUNDEB 
70% o índice até o 3° bimestre corresponde a 70,82% (remuneração de profissionais da 
educação, índice do VAAT (Percentual de 50%) até o bimestre no SIOPE totaliza 32,65% 
(custeio na dotação da ensino infantil) e aplicação com capital do VAAT que deve ser mínimo 



CACS FUNDEB 
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de 15% até o 30  bimestre foi aplicado o percentual de 17,91%. Em seguida a presidente abriu 
o espaços aos conselheiros, sendo aprovado o 30  SIOPE referente (até junho de 2024) por 
unanimidade por todos os conselheiros. A palavra ficou facultada aos presentes e sem mais 
para o momento eu Verônica Ursulino Parente, lavrei a referida ata que será assinada por 
mim e pelos demais presentes. 

Mucambo-GE, 22 de agosto de 2024 
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA MENSAL DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - 
CACS FUNDEB 2024/2026 DE MUCAMBO 

Aos dezenove (19) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte quatro (2024) 
às 14h reuniram-se no auditório da Secretária de Educação os integrantes do 
Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB de Mucambo tendo 
como pauta do dia: 1. Leitura da ata anterior; 2. Plano de ação (visitas as unidades 
escolares); 3. SIOPE 30  bimestre 2024; 4. Receitas e Despesas 10  semestre de 2024 
e 5. Informes, Seguindo o regimento do CACS FUNDEB a presidente Sra. Edna da 
Silva Lima verificou quórum para realização do encontro, dando boas-vindas aos 
conselheiros em seguida apresentando a pauta proposta do dia e os convidados para 
este encontro que são os técnicos do setor de contabilidade, setor de recursos 
humanos e assessoria responsável pelos conselhos vinculados a Secretaria da 
Educação de Mucambo. Seguindo a ordem do dia a presidente Edna da Silva Lima 
fez a leitura da ata anterior, colocou para votação dos presentes e em seguida foi 
coletado as assinaturas das mesmas. Na pauta proposta ainda revisitamos o plano de 
trabalho e realizamos o cronograma de visitas compartilhadas com os conselhos da 
Alimentação Escolar e Municipal da Educação as unidades escolares: Escola Antônia 
Ferreira dos Santos, Escola Elze Mendes de Aguiar, Escola Francisco Ricardo da 
Silva, Escola João Silvéno de Azevedo, Escola José Domingos de Alcântara, Escola 
Mana Vânia Farias Linhares, Escola Prefeito Raphael Cláudio de Araújo, Creche 
Proinfancia Antônia Azevedo de Aguiar, Escola Municipal em Tempo Integral Dep. 
Manoel Rodrigues e Raimundo Félix da Ponte, que será definido no encontro dos 
presidentes as datas e será convidado um conselheiro de cada conselho para 
realização deste momento de grande importância de acompanhamento das unidades 
escolares, aplicações de recursos federais (FUNDEB, PNATE e PNAE) em Mucambo. 
A equipe do setor de contabilidade tiveram espaço no encontro para tratar dos índices das 
receitas previstas, explicando ao presentes que as receitas previstas, receitas creditadas, 
os índices a serem aplicados conforme a lei 14,113/2020 (FUNDEB) são de 64,57% 
de aplicação com remuneração dos profissionais da educação básica (sendo 
necessário o percentual mínimo de 70% até dezembro de 2024), assim como o 
percentual de 46,51% com despesas de custeio do VAAT (sendo necessário o 
Percentual mínimo de 50% até dezembro de 2024), e o percentual de 2,03% nas 
despesas do capital do VAAT (sendo necessário o percentual mínimo de 15% até 
dezembro de 2024), sendo acompanhando mensalmente as despesas e as 
programações previstas pela Secretaria da Educação de Mucambo. Os dados 
referentes ao sistema SIOPE/MAVS -. 30  bimestre já encontra-se validado pela 
secretária de educação e agora sobre análise dos conselheiros foram colocados para 
votação, sendo aprovado por unanimidade pelos conselheiros presentes e em seguida 
através do acesso da presidente do CACS FUNDEB (Edna da Silva Lima) validado e 
em vinte quatro (24) horas será disponibilizado para acesso público. A palavra ficou 
facultada aos presentes e sem mais para o momento sem mais para o momento eu 
Verônica Ursulino Parente, lavrei a referida ata que será assinada por mim e pelos 
demais presentes. 

Mucambo-CE, 19 de dezembro de 2024 



CACS FUNDEB 
Co4o ik A~~10  

• • 

J[ _• ______________________ 

Mucambo-CE 19 de dezembro de 2024 



ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR (CAE) DE MUCAMBO-CE 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de setembro de 2024 (dois mil e vinte e quatro) 

reuniram-se no auditório da Secretaria de Educação de Mucambo, situada na 

Rua Antônio Azevedo, n° 286, Mucambo-CE, às 15 (quinze) horas, o secretário 

de educação de Mucambo, a nutricionista escolar e os membros do Conselho 

de Alimentação Escolar (CAE). O Secretário de Educação, José Carlos 

Rodrigues Gomes, deu inicio a reunião desejando uma boa tarde a todos e 

agradeceu pela presença, logo após apresentou a nutricionista do município, 

Hélia Freire, dizendo que ela iria explicar um pouco da sua sistemática de 

trabalho e suas ações ao longo dias, também ressaltou a necessidade de 

contratar mais nutricionistas para o município, pois a Hélia além de realizar o 

trabalho da nutrição também atua como responsável técnica. Em seguida, 

passou a palavra para nutricionista, Hélia Freire, que falou sobre seu trabalho 

que consiste em fazer visitas semanais nas escolas do município, para avaliar 

a qualidade da merenda escolar, higiene do ambiente e outros pontos 

importantes, fez também um convite aos membros do conselho para que 

fossem com ela para uma dessas visitas e possam entender melhor como 

funciona o trabalho, Eu, Verônica Ursulino Parente, secretariei os trabalhos e 

lavrei a presente ata, que depois de lida e aprovada será assinada por todos os 

participantes desta reunião. 

44&)W 	LétM 

udo. i4wJdo  

-v1 1Jh4, a 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

MUCAMBO 

OFICIO N° 0201001/2025 
	

Mucambo-CE, 02 de janeiro de 2025. 

Senhor Presidente. 

Cumprimentando cordialmente venho pelo presente expediente encaminhar a esta 
egrégia Corte de Conta do Estado do Ceará - TCE, a Prestação de Contas de Gestão do 
período de 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 do FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

Sem mais, no momento envio protesto de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

JOSE CARL&RtORIGUES GOMES 
ORDENADOR DE DESPE'ADO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RUA CONSTRUTOR GONÇALO VIDAL 62.170000 
TEL.(88) 3651+1133 - FAX;(88) 36541214 

CENTRO. MtJCAM8O/CE 
WWW.MUCAM BOCE,GOV,13R 

(MPI 0777Q'/flflfl1.-flÇ 



GOVERNO MUN:C!PAL 

MUCÁ&MBO 
JUNTOS FAZEMOS O MELHOR 

PORTARIA N° 125/2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCAMBO-CE, no uso de suas atribuições 

dispostas no art 371 inciso II da Constituição Federal e art 641  inciso VI da Lei Orgânica 

do Municipio e W. 19 e seguintes da Lei Municipal N°. 063/2009: 

1— NOMEAR o Sr. Jost CARLOS RODRIGUES COMES, portador do RO n° 1574 - 

MTE - CE, inscrita no C?F sob o if 753.578,523-91, do cargo de SECRETÁRIA DE 

EDUCAÇÃO do Município de Mucambo. 

II - A presente Portaria catre em vigor na data de sua divulgação, revogando as disposições em 

contrário. 

111 - Dó Ciência, Cumpra-se e Registre-se— 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO, em 01 de junho de 2021 

PARENTE AGUIAR 

Leipal 

0P3 1-P 07.'13i.793d0001 -05 Pua Constnior Gonçalo Vida!, SJN - Ceniro - CEP 61 70-000 

II 



GOVERNO MUN3CPAL DE 

MUCAMBO 
*Wk MAIS CONQUISTS 1 MAIS AIOS 

PORTARIA N° 42/2024 

EXONERA TODOS OS CARGO 

EMCOMISSÃO OCUPADOS ATÉ 

31/12/2024 NO MUNICÍPIO DE 

MUCAMBO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCAMBO-CE, no uso de suas atribuições 

dispostas no art,37, inciso II da Constituição Federal e art. 64, inciso VI da Lei Orgânica 

do Munícipio e art. 19 e seguintes da Lei Municipal W. 063/2009: 

RESOLVE 

1 - EXONERAR todos os CARGOS EM COMISSÃO ocupados até essa presente data, no 

Município do Mucambo. 

11 A presente Portaria entra em vigor na data de sua divulgação, revogando as disposições em 

contrário. 

III - Dê Ciência, Cumpra-se e Registre-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO, em 31 de dezembro de 2024. 

FRANCISCO DiS 	AS PARENTE ACUAR 

Pr4ito Municipa' 

RUA CONSTRUTOR GONÇALO VIDAL 62170000 
Ta(88) 3654,1133 - FX:88) 3654.1214 	 /'#\\ 



1I 
ESTADO DO CEARÁ 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

I.N. N'03/13 
MODELO 01 

Prefeitura Municipal de: MUCAMBO-CE Exercício: 2024 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 
Código da Unidade Gestora (conforme o SIM): 05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO 

Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM):— FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Nome do Servidor (Ordenador/Gestor) 
JOSE CARLOS RODRIGUES GOMES 

Cargo/Função: CPF: 
SECRETARIO 53.578.523-91 

Matrícula: Período de Gestão: 
1110896 	 01/01/2024_a 31/12 /2024 

Nomeação/Designação: 	 Data do Ato: 	 Data da Publicação: 
Ato N° 125/2021 	 01/06/2021 

Delegação de 	 Data do Ato: 	Data da 

01/06/2021 

Data da Comunicação ao 
TO N° 125/2021 10110612021 10110612021 01/06/2021 

Endereço Residencial: 
Rua: CONSTRUTOR GONÇALO VIDAL N°.: S/N 

Bairro/Distrito: CENTRO 

Município: MUCAMBO 

UF.: CE CEP.: 62.170-000 

Telefones: (88)9.9426-0166 

Fixo: ( 	) - Cel.: (88)9.9426-0166 
E-mail: carlinhosmucambo@hotmail.com  

Preenchido por: Cargo: 
LEONARDO JOSE MACEDO 

C.R.0 	 Data: 

CONTADOR 

Assinatu  

8043 31/12/2024 

Tesoureiro/Responsável pelo Contador 
Controle Interno Secretario 

ASS: 
FONARDõ JOSE R r NOME _ 

AR 	ES NOME: MACEDO 

MAT: 8353 CRC: 8043 Visto: 

OBS: Deve ser nreenchida uma ficha rara cada uestor/ordenpdor de despesa. 
Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, 130 - Cambeba - CEP 60.822-325 - Fortaleza-CE 

www.tcm.ce.gov.br  



1I 
ESTADO DO CEARÁ 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

I.N. N° 03/ 13 
MODELO 02 

Município: MUCAMBO-CE 	 Mês/Ano: 12/2024 

Órgão: - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 05.01- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

1.0 IDENTIFICAÇÃO: 

NOME COMPLETO 

Empresa: Contador: 

UM CONSULTORIA ADM.E SISTEMA 
EIRELI 

LEONARDO JOSE MACEDO 

C.N.P.J.: 10.298.564/0001-06 C.P.F. : 246.015.433-04 

C.R.C.-CE: 002964/0-8 C.R.C.-CE: 8043 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA: ANTONIO INARCIO LUCENDA N'460 AV. SANTOS DUMONT N° 2727 SALA: 810 

Bairro/Distrito: CENTRO Bairro/Distrito: ALDEOTA 

Município: BREJO SANTO Município: FORTALEZA 

UF.: 	CE 	CEP.: 63.140.000 UF.: 	CE 	CEP.: 60.150.160 

Telefone: ( 	) - Telefone: (85) 9.99778030 

2.0. RESPONSÁVEL PELO PERIODO: 

De 01/01/2024 	a 31 //2024 

CONTADOR: 

ASS.: 

NOME: LEONARDO JOSE MACEDO 

C.R.C.: 8043 

SECRETARIO: 

WT  o 

Av. Gal. Afonso Albuquerque Urna, 130 - Cambeba - CEP 60.822-325 - Fortaleza-CE 
www.tcm.ce.gov.br  



Estado do Ceará 
PM-MUCAMBO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

	

NO EXERCICIO DE 2024 	 Anexo 1 

PECE=71 	 DESPESA 

1 RECEITAS CORRENTES 	 1 3 DESPESAS CORRENTES 
13 	Receita Patrimonial 	 114.959,53 1 	3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 	 601.070,62 

17 	Transferências Correntes 	 2.690.016,02 1 	3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	 5.125.868,81 

SUB-TOTAL 	 2.804.975,55 1 	TOTAL 	 5.726.939,43 
DEFICIT CORRENTE 	 2.921,963,88 1 

TOTAL 	 5.726.939,43 1 

2 RECEITAS DE CAPITAL 	 1 4 DESPESAS DE CAPITAL 

1 4.4 INVESTIMENTOS 	 226.492,30 
7 OUTRAS TRANSF. CORP. 

SUB-TOTAL 	 0,00 1 	TOTAL 	 226.492,30 
DEFICIT CORRENTE 	 226.492,30 1 
TOTAL 	 226.492,30 1 

RESUMO 

RECEITAS CORRENTES -> 	 2.804.975,55 1 	DESPESAS CORRENTES -> 	 5.726.939,43 
DEDUÇÕES 	 -> 	 0,00 1 	DESPESAS DE CAPITAL -> 	 226.492,30 
RECEITAS DE CAPITAL -> 	 0,00 1 
OUTRAS TRANSF. CORRENTES -> 	 0,00 1 

DEFICIT 	 -> 	 3.148.456,18 1 

TOTAL GERAL -> 	 5.953,431,73 1 	TOTAL GERAL -> 	 5.953.431,73 

PM-MUCAMBO, 31 de Dezembro de 2024 

JOS 	LOS 	Q DRIG1'ES GOMES 	 UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS E 
Gestor 	 Contador 



3 DESPESAS CORRENTES 

3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 275.643,21 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL C 193.198,69 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 41.476,87 
3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 90.751,85 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 3.800,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 3.278.126,98 
3.3.90.32 MATERIAL, BENS OU SERV. DISTRIBUICA 124.786, 62 
3.3.90.36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FI 25.538,80 
3.3.90.39 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JUR1DI 1.693.616,41 
3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

4.4 INVESTIMENTOS 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 226.492,30 
4.4.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

5.726.939,43 

601.070, 62 

5.125.868,81 

226.492,30 

226.492,30 

Estado do Ceará 
PM-MUCANBO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 
NO EXERCICIO DE 2024 	 Anexo II 

órgão ..... .05 - SECRETARIA DE EDUCACAO 

Unidade...: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

CODIGO NOMENCLATURA 	 DESDOBRAMENTO 	ELEMENTO CAT.ECONOMICA 

TOTAL GERAL -> 	 5.953.431,73 



Estado do Ceará 
PM-MUCAMBO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 
Anexo II NO EXERCICIO DE 2024 

CONSOLI DACAO 

GERAL 

CODIGO NOMENCLATURA DESDOBRAMENTO ELEMENTO 	CAT.ECONOMICA 

3 DESPESAS CORRENTES 5.726.939,43 

3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 601.070,62 

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 275.643,21 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL C 193.198,69 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 41.476,87 

3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 90.751,85 

3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.125.868,81 

3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 3.800,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 3.279.126,98 

3.3.90.32 MATERIAL, BENS OU SERV. DISTRIBUICA 124.786,62 

3.3.90.36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA Ft 25.538,80 

3.3.90.39 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDI 1.693.616,41 

3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES 0,00 

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 

4 DESPESAS DE CAPITAL 226.492,30 
4.4 INVESTIMENTOS 226.492,30 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 226.492,30 
4.4.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 0,00 

TOTAL GERAL -> 	 5.953.431,73 

PM-MUCAMBO,# 31 de Dezembro de:O24 

JOSE C OS RODRIGUES GOMES 	 UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS E to 

	o 	 Contador 



Estado do Ceará 
PM— HUCAMBO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
NO EXERCÍCIO DE 2024 Anexo II 

CODIGO NOMEMCLATURA DESDOBRAMENTO FONTE CAT.ECONOMICA 

1000.00,00.00 2.804.975,55 
1300.00.00.00 114.959,53 
1321010200000 Rec. de Rem. de Dep. Banc. de Rec. Vinc. - MDE 114.959,53 
1700.00.00.00 2.690.016,02 
1714500101000 Transferencias do Salario-Educacao 1.386.591,94 
1714510100000 Transfer. Diretas do FNDE - Prog. Dinheiro Direto 

na Escolar-PDDE 
1714520100000 Transfer. Direta do FNDE-Prog. Nacional Alimentaca 404.104,00 

o Escolar-PNAE 
1714530110000 Tran.Dir.FNDE Ref.ao Progr.Nacional de Apoio Trans 398.675,58 

p.Escolar-PNATE 
1714990100000 Transferenc.de  Convenios Uniao Destinadas a Progra 

ma de Educacao 
1714990101000 Outras Transf. Dir. 	Fund. Macio. Desenvolvimento d 338.644,50 

a Educacao-FNDE 
1714990102000 Transf.de Convenio dos Estados Destinadas a Progra 162.000,00 

mas de Educacao 
2000.00.00.00 
2400.00.00.00 
2412502100000 Transferencias de Recursos Destinados a Programas 

de Educacao 
9000.00.00.00 
9500.00.00.00 
9517115111000 Deducao de Receita do FPM - FUNDEB 
9517115201000 Deducao de Receita para a Formacao do FUNDEB-ITR 
9517196101000 Deducao de Receita p1 a Formacao do FUNDEB-ICMS De 

son. -Lei 87/96 
9517215001000 Deducao de Receita para a Formacao do FUNDEB - 1CM 

S 
9517215101000 Deducao de Receita para Formacao do FUNDEB - IPVA 
9517215201000 Deducao de Receita para a Formacao do FUNDEB - IPI 

- Municipios 

TOTAL GERAL -> 	 2.804.975,55 

testor 	

PM—MUCAMBO, 31 de Dezembro de 2024 

r 	A 

JOSE 	 RIGUES GOMES 	 UM CONSULTORIA ADMI4STRATIVA  E SISTEMAS E 
 Contador 



Estado do Ceará 
PM-MUCAMBO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

FUNCOES, PROGRAMAS E =PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES 
NO EXERCIdO DE 2024 	 Anexo VI 

órgão ..... .05 - SECRETARIA DE EDUCACAO 

Unidade...: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

DOTAÇAO 	NOMENCLATURA 	 PROJETOS 	ATIVIDADES 	 TOTAL 

0501-12 EDUCACAO 24.746,14 5.928.685,59 5.953.431,73 

0501-12122 ADMINISTRAçãO GERAL 

0501-121221203 ENSINO FUNDAMENTAL 

0501-121221203.2.009 Manutencao dos Conselhos Municipais 

0501-12305 VIGILâNCIA EPIDEMIOLÓGICA 107.855,30 107.855,30 

0501-123051211 MERENDA ESCOLAR 107.855,30 107.855,30 

0501-123051211.2.087 Manutencao do Programa para Oferta 107.855,30 107.855,30 

0501-12306 ALIMENTAçãO E NUTRIçãO 895.471,08 895.471,08 

0501-123061211 MERENDA ESCOLAR 895.471,08 895.471,08 

0501-123061211.2.010 Manutencao do Programa para Oferta 257.087,80 257.087,80 

0501-123061211.2.012 Manutencao do Programa para Oferta 87.749,10 87.749,10 

0501-123061211.2.013 Manutencao do Programa para Oferta 447.524,90 447.524,90 

0501-123061211.2.014 Manutencao do Programa para Oferta 103.109,28 103.109,28 

0501-12361 ENSINO FUNDAMENTAL 4.143.601,32 4.143.601,32 

0501-123611000 ESTRUTURANDO A EDUCACAO 

0501-123611000.1.003 CONSTRUCAO REFORMA E AMPLIACAO DE U 

0501-123611000.1.004 Construcao,arnpliacao e reforma de q 

0501-123611203 ENSINO FUNDAMENTAL 3.982.335,49 3.982.335,49 

0501-123611203.2.017 Manutencao e Desenvolvimento da Edu 3.149.989,51 3.149.989,51 

0501-123611203.2.018 Manutencao e Desenvolvimento da Edu 707.559,36 707.559,36 

0501-123611203.2.066 AQUISICAO DE FARDAMENTO ESCOLAR 124.786,62 124.786,62 

0501-123611210 TRANSPORTE ESCOLAR 161.265,83 161.265,83 

0501-123611210.1.002 Aquisicao de Veiculos de Transporte 

0501-123611210.2.016 Manutencao do Transporte Escolar-En 161.265,83 161.265,83 

0501-123615018 PROGRAMA 	DE ENFRENTAMENTO AO COVID 

0501-123615018.2.085 PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO AO COVID 

0501-12362 ENSINO MéDIO 373.058,49 373.058,49 
0501-123621210 TRANSPORTE ESCOLAR 373.058,49 373.058,49 

0501-123621210.2.020 Manutencao do Transporte Escolar En 373.058,49 373.058,49 

0501-12364 ENSINO SUPERIOR 403.804,59 403.804,59 
0501-123641210 TRANSPORTE ESCOLAR 403.804,59 403.804,59 
0501-123641210.2.021 Manutencao do Transporte do Estudan 403.804,59 403.804,59 
0501-12365 EDUCAçãO INFANTIL 24.746,14 24.746,14 
0501-123651000 ESTRUTURANDO A EDUCACAO 24.746,14 24.746,14 

0501-123651000.1.006 Construcao e Reforma Unidade Escola 24.746,14 24,746,14 
0501-123651000.1.028 CONSTRUCAO E REFORMA DE UNIDADES ES 

0501-123651202 PRE-ESCOLA 

0501-123651202.2.074 MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENS 
0501-12367 EDUCAçãO ESPECIAL 4.894,81 4.894,81 
0501-123671211 MERENDA ESCOLAR 4.894,81 4.894,81 
0501-123671211.2.075 MANUTENCAO DO PROGRAMA DA MERENDA E 4.894,81 4.894,81 

TOTAL -> 24 .746,14 5.928.685,59 5.953.431,73 

TOTAL GERAL -> 24.746,14 5.928.685,59 5.953.431,73 

PM—MUCAMBO, 	3 1 de Dezembro de 2024 

4VA JOSE R 	S R DRIGUES GOMES UM CONSULTORIA ADMINIST 	T SISTEMAS E 
Gestor Contador 



Estado do Ceará 
PM-MUCAMBO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

FUNCOES, PROGRAMAS E =PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES 
NO EXERCICIO DE 2024 Anexo VII 

CODIGO NOMENCLATURA PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

12 EDUCACAO 24.746,14 5.928.685,59 5.953.431,73 

12305 VIGILâNCIA EPIDEMIOLÓGICA 107.855,30 107.855,30 

12305121 VIGILâNCIA EPIDEMIOLÓGICA 107.855,30 107,855,30 

12306 ALIMENTAçãO E NUTRIçAO 895.471,08 895.471,08 

12306121 ALIMENTAçãO E NUTRIçãO 895.471,08 895.471,08 

12361 ENSINO FUNDAMENTAL 4.143.601,32 4.143.601,32 

12361120 ENSINO FUNDAMENTAL 3.982.335,49 3.982.335,49 

12361121 ENSINO FUNDAMENTAL 161.265,83 161.265,83 

12362 ENSINO MéDIO 373.058,49 373.058,49 

12362121 ENSINO MéDIO 373.058,49 373.058,49 

12364 ENSINO SUPERIOR 403.804,59 403.804,59 

12364121 ENSINO SUPERIOR 403.804,59 403.804,59 

12365 EDUCAçãO INFANTIL 24.746,14 24.746,14 

12365100 EDUCAçãO INFANTIL 24.746,14 24.746,14 

12367 EDUCAçãO ESPECIAL 4.894,81 4.894,81 

12367121 EDUCAçãO ESPECIAL 4.894,81 4.894,81 

TOTAL GERAL -> 	 24.746, 14 	5.928.685,59 	5.953.431,73 

PM-MtJCAMBO, 31 de Dezembro de 2024 

JOSE CA L S RODRIGUES GOMES 	 UM CONSULTORIA ADMINISTRATI A E SISTEMAS E 
Gestor 	 Contador 



Estado do Ceará 
PM-MUCANBO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

FUNCOES, PROGRAMAS E  =PROGRAMAS CONFORME OS VINCULOS COM OS RECURSOS 
NO EXERCICIO DE 2024 Anexo VIII 

CODIGO NOMENCLATURA ORDINARIO VINCULADO TOTAL 

12 EDUCACAO 3.174.735,65 2.778.696,08 5.953.431,73 

12305 VIGILâNCIA EPIDEMIOLÔGICA 107.855,30 107.855,30 

123051211 MERENDA ESCOLAR 107.855,30 107.855,30 

12306 ALIMENTAçàO E NUTRIçãO 895.471,08 895.471,08 

123061211 MERENDA ESCOLAR 895.471,08 895.471,08 

12361 ENSINO FUNDAMENTAL 3.149.989,51 993.611,81 4.143.601,32 

123611203 ENSINO FUNDAMENTAL 3.149.989,51 832.345,98 3.982.335,49 

123611210 TRANSPORTE ESCOLAR 161.265,83 161.265,83 

12362 ENSINO MéDIO 373.058,49 373.058,49 

123621210 TRANSPORTE ESCOLAR 373.058,49 373.058,49 

12364 ENSINO SUPERIOR 403.804,59 403.804,59 

123641210 TRANSPORTE ESCOLAR 403.804,59 403.804,59 

12365 EDUCAçãO INFANTIL 24.746, 14 24.746,14 

123651000 ESTRUTURANDO A EDUCACAO 24.746,14 24.746,14 

12367 EDUCAçãO ESPECIAL 4.894,81 4.894,81 

123671211 MERENDA ESCOLAR 4.894,81 4.894,81 

TOTAL GERAL -> 	 3.174.735,65 	2.778.696,08 	5.953.431,73 

PM-MUCAMBO, 31 de Dezembro de 2024 

JOSE CA 	RODRIGUES GOMES 
	

UM CONSULTORIA ADMIN ST TIVA E SISTEMAS E 
Gestor 	 Contador 



Estado do Ceará 
PM- MUCAMBO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO E FUNCOES 
NO EXERCICIO DE 2024 	 Anexo IX 

	

SAUDE 	TRABALHO 	EDUCAÇAO 
ORGAOS 

05 SECRETARIA DE EDUCACAO 	 0,00 	 0,00 	5.953.431,73 

------------------- 	----------------- ~ ------------------------------------------------ ~_ 
TOTAL GERAL -> 	 0,00 	 0,00 	5.953.431,73 



Estado do Ceará 
PM-14tJCAr'4B0 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO E FUNCOES 
NO EXERCICIO DE 2024 	 Anexo IX 

ENCARGOS 	RESER.CONT 	 TOTAL 
ORGAOS 

05 SECRETARIA DE EDUCACAO 
	

0,00 	 0,00 	5.953.431,73 

TOTAL GERAL -> 	 0,00 	 0,00 	5.953.431,73 

1 	

Pm-muCAMBO, 31 de Dezembro de 2024 

JOSE CA 0 ODRIGUES GOMES 	 LJM CONSULTORIA ADMINIS 4RAT VA E SISTEMAS E 
LO  Ge tor 	 Contador 



Estado do Ceará 
PM—MUCAMBO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA 
NO EXERCICIO DE 2024 	 Anexo X 

ORÇADO 	ARRECADADO 	 DIFERENÇA 
T t T U L O S 	 (135) 	R$ 	 R$ 	 P/MAIS 	P/MENOS 

132101020000-Rec. de Rem. de Dep. Banc. de Rec (SEDUC) 103.496,78 114.959,53 11.462,75 

103.496,78 114.959,53 11.462,75 0,00 

171450010100-Transferencias do Salario-Educaca (SEDUC) 813.451,19 1.386.591,94 573.140,75 
171451010000-Transfer. 	Diretas do FNDE - Prog. (SEDUC) 523.660,24 523.660,24 
171452010000-Transfer. 	Direta do FNDE-Prog. Na (SEDUC) 820.629,19 404.104,00 416.525,19 
171453011000-Tran.Dir.FNDE Ref.ao Progr.Nacion (SEDUC) 24.872,62 398.675,58 373.802,96 
171499010000-Transferenc.de  Convenios Uniao De (SEDUC) 4.918.818,78 4.918.818,78 
171499010100-Outras Transf. 	Dir. 	Fund, 	Nacio. (SEDUC) 352.055,93 338.644,50 13.411,43 
171499010200-Transf.de  Convenio dos Estados De (SEDUC) 326.361,51 162.000,00 164.361,51 

7.779.849,46 2.690.016,02 946.943,71 6.036.777,15 

241250210000-Transferencias de Recursos Destin (SEDUC) 2.049.235,92 2.049.235,92 

2.049.235,92 0,00 0,00 2.049.235,92 

TOTAL GERAL 	> 	 9.932.582,16 	2.804.975,55 	 0,00 	7.127.606,61 

PM—MUCAMBO, 3 d 	zembro de 2024 
1 

Gestor : JOSE C LOS RODRIGUES GOMES 
------------------- -- 	çã 	-à,-  Âç -------------------- 

Contador : UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMA. 



Estado do Ceará 
PM-MUCA14BO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A ARRECADADA 
NO EXERCICIO DE 2024 Anexo XI 

1 	AUTO RI 	Z 	A 	DA 1 
T 1 T O L O S 1 	CRED.ORC./I CRED.ESP./I IREALIZADAIDIFERENCA 

SUPLEMENT.1 EXTRAORD. 	IT O T A LI 
--------- --------- 1 

FUNDO 
---------------------------------- 1 -----------1 

MUNICIPAL DE EDUCACAO 
----------- 1 --------- 1 

3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 710.977,50 710.977,50 601.070,62 109.906,88 

3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.003.168,13 6.003.168,13 5.125.868,81 877.299,32 

4.4 INVESTIMENTOS 345.350,96 345.350,96 226.492,30 118.858,66 

Sub-Total -> 	7.059.496,59 7.059.496,59 5.953.431,73 1.106.064,86 

Total Geral -> 	7.059.496,59 7.059.496,59 5.953.431,73 1.106.064,86 

PM-MUCAMBO, 	 ezembro de 2024 

------ --- 	----------------------- 	---------------------- ;- 	------ ------------ 
Gestor : JOS C RLOS RODRIGUES GOMES 	 Contador : UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMA. 

E 



Estado do Ceará 
PM—MUCANBO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
BALANÇO ORCAMENTÁRI O 

EXERCÍCIO: 2024 	PERÍODO: 	01/01/2024 a 31/12/2024 

R E C E 1 T A 5 PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS SALDO 
O R Ç A M E N T Á E 5 A S INICIAL ATUALIZADA(a) REALIZADAS(b) c=(a-b) 

Rec. de Rem. de Dep. Banc. de Rec. Vinc. - Mde 103.496,78 103.496,78 114.959,53 -11.462,75 
Transferencias do Salario-educacao 813.451,19 813.451,19 1.386.591,94 -573.140,75 
Transfer. Diretas do Fnde - Prog. Dinheiro Direto Na Escolar 523.660,24 523.660,24 0,00 523.660,24 
Transfer. Direta do Fnde-prog. Nacional Alimentacao Escolar- 820.629,19 820.629,19 404.104,00 416.525,19 
Tran.dir.fnde Ref.ao Progr.nacional de Apoio Transp.escolar- 24.872, 62 24.872,62 398.675,58 -373.802,96 
Transferenc.de  Convenios Uniao Destinadas A Programa de Educ 4.918.818,78 4.918.818,78 0,00 4.918.818,78 
Outras Transf. Dir. Fund. Nacio. Desenvolvimento da Educacao 352.055,93 352.055,93 338.644,50 13.411,43 
Transf.de Convenio dos Estados Destinadas A Programas de Edu 326.361,51 326.361,51 162.000,00 164.361,51 
Transferencias de Recursos Destinados A Programas de Educaca 2.049.235,92 2.049.235,92 0,00 2.049.235,92 

SUBTOTAL DAS RECEITAS 	(1) 9.932.582,16 9.932.582,16 2.804.975,55 7.127.606,61 

REFINANCIAMENTO 	(II) 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 

Mobiliária 
Contratual 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS 

Mobiliária 
Contratual 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 	(III) 	= 	(1 + II) 9.932.582,16 9.932.582,16 2.804.975,55 7.127.606,61 

DÉFICIT 	(IV) 3.148.456,18 

TOTAL 	(V) 	= 	(III + IV) 9.932.582,16 9.932.582,16 5.953.431,73 7,127.606,61 

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 	(utilizados p/créditos adicionais) 
Superávit Financeiro 
Reabertura de Créditos Adicionais 



DESPESAS SALDO DOTAÇÃO 
PAGAS(h) 	(i)=(e-f) 

5.636.027,99 987.206,20 

601.070,62 109.906,88 

275.643,21 4.749,67 

193.198,69 4.110,42 

41.476,87 7.240,92 

90.751,85 93.805,87 

5.034.957,37 877.299,32 

3.800,00 14.073,34 

3.212.948,99 272.804,18 

107.258,50 13.388,83 

24.358,80 92.793,65 

1.686.591,08 352.147,80 

O 45.497,88 

O 86.593, 64 

135.392,30 118.858,66 

135.392,30 118.858,66 

O 52.084,33 

135.392,30 60.844,80 

O 5.929,53 

5.771.420,29 	1.106.064,86 

Estado do Ceará 
PM—MUCANBO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
BALANÇO ORCAMENTÁRI O 

EXERCÍCIO: 2024 	PERÍODO: 01/01/2024 a 31/12/2024 

D E S P E S A S DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS 

O R Ç A M E N T Á R 1 A S INICIAL(d) ATUALIZADA(e) EMPENHADAS(f) LIQUIDADAS(g) 

DESPESAS CORRENTES 7.114.145,63 6.714.145,63 5.726.939,43 5.726.939,43 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.190.977,50 710.977,50 601.070,62 601.070,62 

ContrataçÃo Por Tempo Determinado 370.392,88 280.392,88 275.643,21 275.643,21 

Vencimentos e Vant. Fixas Pessoal C 467.309,11 197.309,11 193.198,69 193.198,69 

Obrigações Patronais 158.717,79 48.717,79 41.476,87 41.476,87 

SentenÇas Judiciais 194.557,72 184.557,72 90.751,85 90751,85 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.923.168,13 6.003.168,13 5.125.868,81 5.125.868,81 

DiÁrias - Civil 17.873,34 17.873,34 3.800,00 3.800,00 

Material de Consumo 2.320.931,16 3.550.931,16 3.278.126,98 3.278.126,98 

Material, Bens Ou Serv. Distribuica 188.175,45 138.175,45 124.786,62 124.786,62 

Outros Serv. de Terceiros Pessoa Fí 268.332,45 118.332,45 25.538,80 25.538,80 

Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurldi 2.995.764,21 2.045.764,21 1.693.616,41 1.693.616,41 

Despesas de Exercícios Anteriores 45.497,88 45.497,88 O O 

Indenizações e Restituições 86.593,64 86.593,64 O O 

DESPESAS DE CAPITAL 1.445.350,96 345.350,96 226.492,30 226.492,30 

INVESTIMENTOS 1.445.350,96 345.350,96 226.492,30 226.492,30 

Obras e Instalações 922.084,33 52.084,33 O O 

Equipamentos e Material Permanente 437.337,10 287.337,10 226.492,30 226.492,30 

AquisiÇÃo de Imóveis 85.929,53 5.929,53 O O 

SUBTOTAL DAS DESPESAS 	(VI) 8.559.496,59 7.059.496,59 5,953.431,73 5.953.431,73 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (VII) 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA 

Dívida Mobiliaria 
Outras Dívidas 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA EXTERNA 

Dívida Mobiliaria 
Outras Dívidas 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 

(VIII) 	= 	(VI+VII) 8.559.496,59 7.059.496,59 5.953.431,73 5.953.431,73 

SUPERÁVIT 	(IX) 

TOTAL 	(X) 	= 	(VII + IX) 5.953.431,73 

5.771.420,29 	1.106.064,86 

FUNDO MUNICIPAL E EDUC CAO, PM-MUCAMBO, 31 de Dezembro de 2024 

----------- --- 4 ---------------------- 1 

Gestor : JO E CJMLOS RODRIGUES GOMES Contador : UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

BALANÇO ORCAMENTARIO 

EXERCICIO: 2024 	PERIODO: 01/01/2024 a 31/12/2024 

ANEXO 1- RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

INSCRITOS 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS PAGO 	) CANCELADO (d) SALDO 	(e)=(a+b-c-d) 

EXERCICIOS 
ANTERIORES (a) 

DESPESAS CC8PZOITU 739.626,32 90.911,44 694.599,62 135.939,14 

Pessoal e Encargos Sociais - - - - 

Juros e Multas - - 

Outras Despesas Correntes 739.626,32 90.911,44 694.598,62 135.939,14 

DESPESAS DE CAPITAL 812.800,00 91.100,00 538.800,00 - 365.100,00 

Investi,nenlos 612.800,00 91.100,00 538.800,00 305.100,00 

Inversões Financeiras - 

Amortização - 

TOTAL 1.552.426,32 182.011,44 1.233.398,62 - 501.039,14 

?.NEXO II - RESTOS A PAGAR MAO PROCESSADOS 

ANEXO 1- RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

INSCRITOS 
________________  CANCELADO SALDO 	(f))a+b-c-d- 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS LIQUIDADO 	Cc) PAGO 	Cd) 
(e) e) EXERCICIOS EM 31 DEZ 

ANTERIORES 	(a) EXERC. ANT 	(i) 

DESPESAS CORRZIFI'ES 10.419,30 - - - - 40.419,30 

Pessoal e Encargos Sociais - - - - - 

Juros e Multas - - 

Outras Despesas Correntes 43.419,30 - - 4C.419,30 

DESPESAS DE CAPITAL - - - - - - 

Investimentos - - - - 

Inversões Financeiras - 

Amortização - - - 

TOTAL 	 ,'\, 40.419,30  

Ir 
1) 	ES GOMES JOSE CA' 1 T.EOda~ - 

CON 

NOTA EXPLICATIVA 

O Balanço Orçamentário previsto no art. 102 da Lei Federal 4.320/64 apresenta as receitas estimadas e as 

despesas fixadas no orçamento em confronto com as receitas arrecadadas e as despesas executadas, 

respectivamente. A partir do confronto entre as receitas executadas com as estimadas, é possível avaliar o 

desempenho da arrecadação no exercício em questão. Quando confrontadas as despesas executadas com as 

autorizadas, é possível analisar as despesas da administração mediante a autorização legislativa que orientou os 

gastos e também a ação do gestor. O confronto das diferenças entre as receitas previstas e as despesas fixadas, 

bem como entre as receitas e despesas executadas, permite o conhecimento do resultado orçamentário: 

superávit (receita maior que despesa) ou déficit (despesa maior que a receita). 



Em sua estrutura, deve evidenciar as receitas e as despesas orçamentárias por categoria econômica, 

confrontar o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, demonstrar o resultado orçamentário e 

discriminar: 

(a) as receitas por fonte (espécie); e 

(b) as despesas por grupo de natureza. 

O Balanço Orçamentário é composto por: 

§ Quadro Principal: são apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. As 

receitas e despesas são apresentadas conforme a classificação por natureza. No caso da despesa, a classificação 

funcional também é utilizada complementarmente à classificação por natureza. Ainda no Quadro Principal, as 

receitas são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como restituições, descontos, 

retificações, deduções para o Fundeb e repartições de receita tributária entre os entes da Federação, quando 

registradas 

como dedução.§ Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados: são informados os restos a pagar 

não processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases de execução. Os restos a pagar inscritos 

na condição de não processados que tenham sido liquidados em exercício anterior ao de referência compõem o 

Quadro da Execução de Restos a Pagar Processados. 

§ Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar Não Processados Liquidados: são 

informados os restos a pagar processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases de execução. 

São informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido 

liquidados em exercício anterior. 

Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçaamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em níveis relevantes de análise, 

confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, demonstrando o resultado 

orçamentário, conforme NBC T 16.6 (Resolução CFC n2  1.133/2008). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o planejamento e a execução 

orçamentária, e o seu formato está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6o 

EDIÇAO. 

Critérios de Reconhecimento e Classificação das Despesas Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual para o 

exercício financeiro de 2022, seguem o regime contábil da competência e a respectiva execução orçamentária 

prevista no Capítulo III da Lei Federal n2  4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu empenho (art. 

35 da Lei Federal n2  4.320/64) para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito contábil.As 

despesas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, 

expressos em reais. 

As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no exercício, além de apresentar 

sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo.As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram 

atualizadas através da abertura de créditos adicionais suplementares autorizados na Lei Orçamentária, sendo 

empenhado 0,00% da despesa fixada atualizada. 

JOSE 	 UES SOMES 	 LE 

GESTOR 	 CO TADCR 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

BALANCO FINANCEIRO 
EXERCICIO: 2024 	 PERIODO: 01/01/2024 a 31/12/2024 

INGRESSOS DISPÊNDIOS 

ESPECIFICAÇÃO EXER. ATUAL EXERC. ANTERIOR ESPECIFICAÇÃO EXER. ATUAL EXERC. ANTERIOR 

RECEITA ORÇANENT.(I) 2.804.975,55 1.884.706,54 
DESPESA 

5.953.431,73 5.635.496,18 
ORÇANENT._(VI)  

Ordinária 0,00 0,00 Ordinária 3.174.735,65 3.332.994,45 

Convênio 162.000,00 629.986,27 Convênio 0,00 0,00 

Vinculada 2.642.975,55 1.254.720,27 Vinculada 2.778.696,08 2.302.501,73 

Outras 0,00 Outras 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS 
TRANSFERÊNCIAS 3.892.879,10 4.000.803,89 FINANCEIRAS - 63.138,66 59.893,15 

FINANCEIRAS - RECEBIDAS (II) CONCEDIDAS (VII) 

RECEBIMENTOS EXTRA— 
PAGAMENTOS EXTRA - 

301.014,88 1.354.903,18 ORÇAMENTÁRIOS 1.359.155,63 842.198,62 
ORÇAMENTÁRIOS (III) 

(VIII)  

Restos a Pagar 
182.011,44 1.233.398,62 

Restos a Pagar 
1.233.398,62 720.694,06 Processados Processados 

Restos a Pagar No Processa 
0, 00 0, 00 

Restos a Pagar Não Processa 
- -  

Outros Recebimentos 
Extra 

119.003,44 121 .504,56 125.757,01 121.504,56 
Outros Pagamentos Extra 

SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR SALDO EXERCÍCIO SEGUINTE 
1.7 58.723,75 1.055.898,09 1.381.867,26 1.758.723,75 

(IV) (IX)  

TOTAL (V) = 
8.757.593,28 8.296.311,70 

TOTAL (V) = 
8.757.593,28 8.296.311,70 

(1+11+111+1V (1+11+111+1V 

JOSE GOMES LEONARDO 	ED 
Contador 



NOTAS EXPLICATIVAS 

O Balanço Financeiro (BF)1 evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios 

extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se transferem para o início do 

exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as instruções da IPC 06 e com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

público, 6@ EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n21.133/2008). 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e Recebimentos 

Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e Pagamentos Extra orçam entários), que se equilibram com a 

inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na coluna dos ingressos e o saldo em espécie para o exercício seguinte na 

coluna dos dispêndios. 

BF é elaborado utilizando-se as seguintes classes do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP): 

§ Classes 1 (ativo) e 2 (passivo) para os recebimentos e pagamentos extraorçamentários, bem como para o saldo em espécie 

do exercício anterior e o saldo em espécie a transferir para o exercício seguinte; 

§ Classes 4 (variações patrimoniais aumentativas) e 3 (variações patrimoniais diminutivas) para as transferências financeiras 

recebidas e concedidas, respectivamente;§ Classe 5 para o preenchimento dos restos a pagar inscritos no exercício, 

conforme parágrafo único do artigo 103 da Lei n.2  

4.320/1964; e 

§ Classe 6 para o preenchimento das informações de execução da receita e despesa orçamentária. 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de recursos, segregando em 

destinações ordinárias e vinculadas. 

O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do setor público. 

O Balanço Financeiro está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 62  EDIÇÃO e de conforme 

ao NBC T16.6 (Resolução CFC n9  1.133/2008). O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do 

setor público no (d) as transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e(e) o saldo inicial e o 

saldo final em espécie.período a que se refere, e discrimina: 

(a) a receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 

(b) a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); (c) os 

recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 

Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas e Despesas Orçamentárias 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por fonte de recursos. 

A unidade gestora NAO registrou ingressos de receitas orçamentárias.As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu 

empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato gerador da despesa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal n2  

4.320/64, de forma que as despesas empenhadas e não pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, são acrescidas do 

lado dos "Ingressos", conforme parágrafo único do art. 103 da Lei Federal n2  4.320/64. O processamento das despesas 

ocorreu adotando o Regime de Competência. 

Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Recebimentos Extraorçamentários 



As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas as demais unidades 

orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extra orçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram positivamente em 

contas do sistema financeiro. Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por força do 

parágrafo único do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para fazer contrapartida aos valores 

empenhados na despesa orçamentária e não pagos. 

Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Pagamentos Extra orçam entárias 

As contas listadas no grupo de pagamentos extraorçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram 

negativamente em contas do sistema financeiro. Nesse grupo são evidenciados os pagamentos que não precisam se 

submeter ao processo de execução orçamentária, como os restos a pagar, depósitos de diversas origens, consignações. 

JOSE C UES GOMES 
	

L E 0 NA R D9 J E 	DO 
(..tor 	 Contador 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

BALANCO PATRIMONIAL 
EXERCICIO: 2024 	 PERIODO: 01/01/2024 a 31/12/2024 

ATIVO PASSIVO 

DESCRICAO EXER. ATUM, EXERC. ANTERIOR PASSIVO CIRCULANDO EXER. ATUM, EXERC. ANTERIOR 

ATIVO CIRCULANTE 1.392.661,92 1.769.518,41 PASSIVO CIRCULANTE 1.601907,42 1.601.907,42 

Caixa e Equivalente de vaixo 1.381.867,26 1.758.72 
3,15 

 
Obrigações 	Trabalhista, 	Prev— 
dcaciacixs a curto prazo. 

0,00 

Creditos a Corto Prazo 10.794,66 10.794,66 
Foreoedores e rostos a pagar a 

curto prazo 
:593.245,62 :593.245,62 

Dernaus cretidos de valores a curto 
prazo - 0,00 Obrigações Fiscais de Corto Prazo 0,00 0,00 

Almoxarifado 0, 00 Demais Obrugacoes de Curto Prazo 8.661,80 8.661,80 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 8.507.545,84 8.346.778,84 PASSIVO NAO CIRCULANTE 0,00 0,00 

Divida Ativa Tributaria 0,00 
ObrigaçõesTrabalvista, 

Prazo 

- - 

Divida Ativa Não tributaria 0,00 C,00 
For- se 	entOou pagar a -  

IMOBILIZADO 8.507.545,84 8.346.778,84 Provisões aLcsgo Prazo - - 

Bess Moveis 8.573.27,14 8.346.778,84 

Bens Isovoio 0,00 0,00 

(-) 

	

Depreciação 

TOTAL DO PASSIVO :601.907,42 601.907,42 

65.725,30 PATRIMONILO LIQUIDO 8.298.302,34 8.014.389,83 

Superavits os deficit do eoercicio 8.298.300,34 8.514.389,83 

TOTAL DO ATIVO 9.900.207,76 10.116.297,25 9.900.207,76 10.116.297,25 

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES lei 4.320/64 

Especificações Exercicio Atual Exercicio Anterior 

ATIVOS 	(1) 9.900.207,76 10.116.297,25 

Ativo Financeiro 1.381.867,26 1.769.518,41 

Ativo Permanente 8.507.545,84 8.346.778,84 

Total do Ativo 9.900.207,76 10.116.297,25 

PASSIVO (II) 1.601.907,42 1.601.907,42 

Passivo Financeiro 1.601.907,42 1.601.907,42 

Passivo Permanente 0,00 0,00 

Total do Passivo 1.601.907,42 1.601.907,42 

Saldo Patrimon1II)yII) 8.298.300,34 f4.389,83 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

BALANCO PATRIMONIAL 
EXERCICIO: 2024 	 PERIODO: 01/01/2024 a 31/12/2024 

QUADRO IDO SUPERÁVIT/DEFICIF FINANCEIRO lei 4.320/64 

Especificações Nota Exercicio Atual Exercicio Anterior 

FONTES DE RECURSOS 

000-Recursos Ordinários 

011-Recursos destinados á educação 

012-Transferencias do FUNDEB - 60% 

013-Transferencias do FUNDEB - 40% 

014-Recursos do FNDE 

015-Transferencia de ConveniosEducação 
U1 -Outros recursosoestinacios a 
educacao 
021-Recursos destinados a saude 

022-Recursos do SUS 

023-Transferencia de conveniosSaude 

029-Outros recursosdestinados a saude 

031-Recursos do FNAS 
Ui1-'lranst. de convenio cia assistencia 

tros Kecursosdestinaaos a 

ao RF 	- 
olanoirevidenciario 
042-Recursos ao RPPS planofinanceiro 

060-Recursos proprios dos consorcios 

070-Recursos de operacoes de creditos 
uii-ecursos ce alienacoes oe 

UXciestinacoesvincuiaoas ce 
recurso 

Total das fonts de recursos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

BALANCO PATRIMONIAL 
EXERCICIO: 2024 	 PERIODO: 01/01/2024 a 31/12/2024 

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSACOES lei 4.320/64 

Especificações Nota Exercício Atual Exercício Anterior 

ATOS POTENCIAIS ATIVOS 

Garantias e contra garantiasrecebidas O O 
Lilreltosconvenlaoos e outros 
instrumentos conaeners 
Direitoscontratuaus o O 

Outros atospontenciaisativos O O 

Total dos atospotenciaisativos 01 O 

o 

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 

Garantias e contra garantiasrecebidas O O 
uireitosconveniaoos e outros o 
instrumentos conoeners 
Direitoscontratuaus O O 

Outros atospontenciaispassivos O O 

Total dos atospotenciaispassivos O O 

NOTA EXPLICATIVA 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade em: 31/12/2024 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e 
direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, reservas e resultados acumulados 
(patrimônio líquido) 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os ativos 
segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-se que os passivos segregam-se 
também em circulante e não circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e o 
grupo de contas de compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e do 
qual se espera que fluam futuros benefícios econômicos para a entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa 
ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para venda ou consumo dentro do ciclo 
operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de 
realização até doze meses da data das demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de 
publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo realizável a longo prazo, 
investimentos, imobilizado e intangível. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

BALANCO PATRIMONIAL 
EXERCICIO: 2024 	 PERIODO: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cuja 
liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade capazes de gerar benefícios 
econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um dos 
seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados dentro do ciclo operacional da 
entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até 
doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a nenhum dos 
critérios para serem classificadas no passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus 
passivos. 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo 
financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, ainda, os saldos dos 
créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao 
parágrafo 2° do artigo 43 da Lei n° 4.320/1964. 

Critérios Contábeis de Mensuração dos Ativos 

Os ativos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de 
conversibilidade e exigibilidade. Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem 
a um dos seguintes critérios: 

- estão disponíveis para realização imediata; 

- têm a expectativa de realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

O caixa ou equivalente de caixa apresenta uma redução em suas disponibilidades em relação ao ano 
anterior. Os demais ativos estão classificados como não circulantes. O ativo não circulante da 
entidade está representado pelas contas: 

Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou 
construção, incluídos os custos de compra, impostos recuperáveis e outros custos necessários para 
colocar o bem em uso ou funcionamento. 

Os gastos posteriores à aquisição ou ao registro do bem do ativo imobilizado são incorporados 
quando houver a possibilidade de geração de benefícios econômicos futuros ou potenciais de 
serviços. 

O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu critérios e procedimentos para o registro contábil 
da depreciação no setor público, com adoção de forma obrigatória para os fatos ocorridos a partir 
de 1° de janeiro de 2010, conforme disposto na Norma Brasileira de Contabilidade 

- NBC T 16.9. 

IMOBILIZADO - BENS MOVEIS 

A CONTA DO IMOBILIZADO BENS MOVEIS APRESENTA A SEGUINTE MOVIMENTACAO, CONFORME DESCRIMINADO ABAIXO. 

SALDO ANTERIOR 8.346.778,84 

NCORPORAÇÕES 226.492,30 

(-) 	DEPRECIACAO 65.725,30 

ALDO FINAL 8.507.545,84 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

BALANCO PATRIMONIAL 
EXERCICIO: 2024 	 PERIODO: 01/01/2024 a 31/12/2024 

IMOBILIZADO - BENS IMOVEIS 
A CONTA DO IMOBILIZADO BENS IMOVEIS APRESENTA A SEGUINTE MOVIMENTACAO, CONFORME DESCRIMINADO ABAIXO. 

SALDO ANTERIOR 0,00 

INCORPORAÇÕES 0,00 

SALDO FINAL 0,00 

JOSECA GUESGOMES 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DEMONSTRATIVO DAS VARIACOES PATRIMONIAIS 
EXERCICIO: 2024 	 PERIODO: 01/01/2024 a 31/12/2024 

1 Especificações 	 Exercício Atual 1  Exercício Ant 

VRIACOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 6.697.854,65 5.885.510,43 

Tributos e Contribuições 0,00 0,00 

Impostos 0,00 0,00 

Taxas 0,00 0,00 

Contribuições 	Sociais 0,00 0,00 

Contribuições 	Econômicas 0,00 0,00 

Venda de Mercadorias, Produtos e Serviços 0,00 0,00 

Venda 	de Mercadorias 0,00 0,00 

Venda 	de Produtos 0,00 0,00 

Venda 	de Serviços 0,00 0,00 

Financeiras 114.959,53 61.435,42 

Juros 	e Encargos 	de Empréstimos 	e Financiamentos 	Concc 0,00 0,00 

Juros 	e Encargos 	de Mora 0,00 0,00 

Variações 	Monetárias 	e Cambiais 0,00 0,00 

Remuneração 	de Depósitos 	Bancários 114.959,53 61.435,42 

Descontos 	Financeiros 	Obtidos 0,00 0,00 

Outras 	Variações 	Patrimoniais 	Aumentativas 	- Financeij 0,00 0,00 

Transferências 6.582.895,12 5.824.075,01 

Transferências 	Inter 	Governamentais 2.690.016,02 1.823.271,12 

Transferências 	Intra 	Governamentais 3.892.879,10 4.000.803,89 

Transferências 	de Convênios 0,00 0,00 

Transferências 	das Instituições 	Privadas 0,00 0,00 

Transferências 	das Instituições 	Multigovernamentais 0,00 0,00 

Transferências 	de Consórcios 	Públicos 0,00 0,00 

Transferências 	do Exterior 0,00 0,00 

Transferências 	de Pessoas 	Físicas 0,00 0,00 

Exploração 	de 	Bens 	e Serviços 0,00 0,00 

Exploração 	de Bens 0,00 0,00 

Exploração 	de Serviços 0,00 0,00 



Valorização 	de Ganhos 	com 	Ativos 0,00 0,00 

Reavaliação 	de Ativos 0,00 0,00 

Ganhos 	com 	Alienação 0,00 0,00 

Outras 	Variações 	Patrimoniais 	Aumentativas 0,00 0,00 

Provisões 	Matemáticas 0,00 0,00 

Diversas 	Variações 	Patrimoniais 	Aumentativas 0,00 0,00 

VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 6.016.570,39 5.695.389,33 

Pessoal e Encargos 601.070,62 753.822,41 

Remuneração 	a Pessoal 601.070,62 753.822,41 

Encargos 	Patronais 0,00 0,00 

Benefícios 	a Pessoal 0,00 0,00 

Outras 	Variações 	Patrimoniais 	Diminutivas - Pessoal 	e 0,00 0,00 

Benefícios 	Previdenciários 0,00 0,00 

Aposentadorias 	e Reformas 0,00 0,00 

Pensões 0,00 0,00 

Outros 	Benefícios 	Previdenciários 0,00 0,00 

Benefícios 	Assistenciais 0,00 0,00 

Benefícios 	de Prestação 	Continuada 0,00 0,00 

Benefícios 	de Eventuais 0,00 0,00 

Políticas 	Públicas 	de Transferência 	de Renda 0,00 0,00 

Financeiras 0,00 0,00 

Juros 	e Encartos 	de Empréstimos 	e Financiamentos 	Obtic 0,00 0,00 

Juros 	e Encartos 	de Mora 0,00 0,00 

Variações 	Monetárias 	e Cambiais 0,00 0,00 

Descontos 	Financeiros 	Concedidos 0,00 0,00 

Outras 	Variações 	Patrimoniais 	Dimunutivas 	- Financeira 0,00 0,00 

Transferências 63.138,66 59.893,15 

Transferências 	Inter 	Governamentais 0,00 0,00 

Transferências 	Intra 	Governamentais 63.138,66 59.893,15 

Transferências 	a Instituições 	Privadas 0,00 0,00 

Transferências 	a Instituições 	Multigovernamentais 0,00 0,00 

Transferências 	a Consórcios 	Públicos 0,00 0,00 

Transferências 	ao Exterior 0,00 0,00 

Tributos 	e Contribuições 0,00 0,00 

Tributos 0,00 0,00 

Contribuições 0,00 0,00 

war----  9 
(-1 - 



Incorporação do Ativo 

Desincorporação do Ativo 

Incorporação do Passivo 

Desincorporação do Passivo 

226.492,30 548.343,92 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 5.352.361,11 4.881.673,77 

Uso de Bens e Material de Consumo e Servicos 5.352.361,11 4.881.673,77 

Depreciação, Amortização e Exaustão 0,00 0,00 

Desvalorização 	e Perda 	de 	Ativos 0,00 0,00 

Redução 	a Valor 	Recuperável 0,00 0,00 

Perdas 	com 	Alienação 0,00 0,00 

Perdas 	Involuntárias 0,00 0,00 

Serviços* 

Outras 	Variações 	Patrimoniais 	Diminutivas 0,00 0,00 

Premiações 0,00 0,00 

Incentivos 0,00 0,00 

Equalizações de Preços e Taxas 0,00 0,00 

Participações e Contribuições 0,00 0,00 

Resultado Negativo com Participações em Coligadas e Contrc, 0,00 

Provisões Matemáticas 0,00 0,00 

Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas - 0,00 

Resultado Patrimonial do Período 681.284,26 190.121,10 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

(decorrentes da execução orçamentária)  

GUES GOMES 
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CONTADOR 



ANEXO 1 - RECEITAS DERIVADAS E ORIGINAIS 

Especificações Nota Exercício Atual Exercício Ant 

RECEITAS DERIVADAS E ORIGINARIAS 

Receita Tributarias 0,00 0,00 

Receita de Contribuições 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 0,00 0,00 

Receita Agropecuaria 0,00 0,00 

Receita Industrial 0,00 0,00 

Receita de Servicos 0,00 0,00 

Receita de Transferencias Voluntarias 2.690.016,02 1.823.271,12 

Remuneracao das disponibilidades 114.959,53 61.435,42 

Outras ReceitasDerivadas e Originarias  0,00 0,00 

Total das Receitasderivadas e originarias  2.804.975,55 1.884.706,54 

ANEXO II - TRANSFERENCIA CONCEDIDAS E RECEBIDAS 

Especificações Nota Exercício Atual Exercício Ant 

TRANSFERENCIAS CORRENTES RECEBIDAS 

Intergovernamentais 0,00 0,00 

Da União 0,00 0,00 

De Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 

De Municípios 0,00 0,00 

Intragovernamentais 3.892.879,10 4.000.803,89 

Outras Transferencias correntes recebidas 0,00 0,00 

Total das transferencias recebidas  3.892.879,10 4.000.803,89 

TRANSFERENCIAS 	CONCEDIDAS  

Intergovernamentais 0,00 0,00 

Da União 0,00 0,00 

De Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 

De Municípios 0,00 0,00 

Intragovernamentais 63.138,66 59.893,15 

Outras Transferencias concedidas 0,001 0,00 

Total das transferencias concedidas  63.138,66 59.893,15 

ANEXO III - DESEMBOLSO DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO 

Especificações Nota Exercício Atual Exercício Ant 

DESPESAS DERIVADAS E ORIGINARIAS 

Legislativa 01 0,00 0,00 

Judiciaria 02 0,00 0,00 

Essencial a Justiça 03 0,00 0,00 

Administração 04 0,00 0,00 

Defesa Nacional 05 0,00 0,00 

Segurança Publica 06 0,00 0,00 

Relações Exteriores 07 0,00 0,00 

Assistencia Social 08 0,00 0,00 

Previdencia Social 09 0,00 0,00 

Saude 10 0,00 0,00 



Trabalho 11 0,00 0,00 

Educação 12 5.953.431,73 5.635.496,18 

Cultura 13 0,00 0,00 

Direitos da Cidadania 14 0,00 0,00 

Urbanismo 15 0,00 0,00 

Habitação 16 0,00 0,00 

Saneamento 17 0,00 0,00 

Gestão Ambiental 18 0,00 0,00 

Ciencia e Tecnologia 19 0,00 0,00 

Agricultura 20 0,00 0,00 

Organização Agraria 21 0,00 0,00 

Industria 22 0,00 0,00 

Comercio e Serviços 23 0,00 0,00 

Comunicações 24 0,00 0,00 

Energia 25 0,00 0,00 

Transporte 26 0,00 0,00 

Desporto e lazer 27 0,00 0,00 

Encargos Especiais 1 	281 0,001  0,00 

despesas por funcao 5.953.431,73 5.635.496,18 

ANEXO IV - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

Especificações Nota Exercício Atual Exercício Ant 

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA  

Juros e correção monetaria da dívida interna 

uros e correção monetaria da divida externa 

Outros encargos da dívida 

001 

002 

0031 

0,00 

0,00 

o,001 

0,00 

0,00 

0,00 

Total de Juros e Encargos da Dívida  0,00 0,00 
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ASPECTOS GERAIS 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as variações quantitativas, o 
resultado patrimonial e as variações qualitativas decorrentes da execução orçamentária. As 
variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam ou 
diminuem o patrimônio líquido, e as variações qualitativas são decorrentes de transações no 
setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio 
liquido. O resultado patrimonial do período é apurado pelo confronto entre as 
variaçõesquantitativas aumentativas e diminutivas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as alterações ocorridas no 
patrimônio do Município durante o exercício financeiro, resultantes ou independentes da 
execução orçamentária. A DVP revela o Resultado Patrimonial, que pode ser positivo ou 
negativo, dependendo do resultado líquido das variações positivas e negativas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal n° 
4.320/64, que assim define esse 	demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações verificadas no 
patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e indicará o resultado 
patrimonial do exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público, e de acordo com o MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público da STN - 
Secretaria do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu algumas alterações para o 
exercício de 2015, de forma a evidenciar as variações patrimoniais quantitativas e 
qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações no setor 
público que aumentam ou diminuem 	o patrimônio líquido, e são divididas em Variações 
Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução 
orçamentária que consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem como incorporação 
e desincorporação de passivos. 

VARIACOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 	
1 	6 . 697 . 854 , 65 1 5.885.510,43j 

As variações patrimoniais aumentativas que nesta Prestação de Contas são decorrentes de 
transações no setor público que aumentam o patrimônio, notadamente destacadas pela receitas 
orçamentárias arrecadadas. 

VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 	
1 	6.016.570,391 5.695.389,331 

As variações patrimoniais aumentativas que nesta Prestação de Contas, são decorrentes de 
transações no setor público que diminuem o patrimônio. 

JOSE GOMES 	 LEONA flO E 

CONTADOR 



Estado do Ceará 
PM-MUCAMBO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

DEMONSTRATIVO DA DIVIDA FUNDADA INTERNA 
Anexo XVI 

1 ----------------1 --------1 -------1 ----------1 -----------------------1 ------------------- 
Autori-1 	 lQtde de 1 Valor ISaldo Arit.I Mov.no Exercício 	ISdo p/Exer.Seguinte 
zações 1 Descrição da 	iCotas dei da 	jEm Circulal -----------1 -----------1 ------1 
-Leis 1 	Dívida 	1 Parcel.IEmissãolçào (R$) 1 Emissão  I Resgate  I Qtde 1 Valor (R$) 

1 ----------------l --------1 -------1 ----------1 -----------1 -----------1 ------1 

0,00 	0,00 	0,00 	 0,00 

PH-MUCAMBO, 	1 	Dezembro de 2024 

Gestor : JO 	ARLOS RODRIGUES GOMES 

1 

----------------- ~ ---- 
(4  ;_---------

Contador UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMA 



Estado do Ceará 
PM-MUCANBO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE 
DO EXERCICIO DE 2024 

Anexo XVII 

ISaldo do 1 Movimento do ExerciciolSaldo pio 
D E S C R 1 C A O 	 lExercicio 1 -----------1 ------------Exercicio 

Anterior 1 Inscrição 1 Baixa 	Iseguinte 

RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS (SEDUC) 	1.552.426,32 182.011,44 1.233.398,62 501.039,14 

RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS (SEDUC) 	 40.819,30 0,00 0,00 40.819,30 

SUB-TOTAL -> 1.593.245,62 182.011,44 1.233.398,62 541.858,44 

DIVERSOS 

INSS A RECOLHER (SEDUC) 6.696,99 38.468,54 45.165,53 0,00 

IRRF A RECOLHER (SEDUC) 56,58 22.548,03 22.604, 61 0,00 

ISS A RECOLHER (SEDUC) 0,00 39.921,49 39.921,49 0,00 

EMPRESTIMO CEF (SEDUC) 188,84 1.771,68 1.771,68 188,84 

SALARIO FAMILIA (SEDUC) -6.647,52 7.444,80 7.444,80 -6.647,52 

SALARIO MATERNIDADE (SEDUC) 0,00 0,00 0,00 0,00 

FERME E FRANCISCO FUSION CORRETORA (SEDUC) -160,45 0,00 0,00 -160,45 

SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS (SEDUC) -1.695,69 571,86 571,86 -1.695,69 

EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL (SEDUC) 0,00 7.924,04 7.924,04 0,00 
FALTAS (SEDUC) 0,00 353,00 353,00 0,00 
PENSAO ALIMENTICIA (SEDUC) -2.291,00 0,00 0,00 -2.291,00 
CONTRIBUICAO SINDICAL (SEDUC) 1.719,39 0,00 0,00 1.719,39 

SUB-TOTAL -> -2.132,86 119.003,44 125.757,01 -8.886,43 

TOTAL GERAL -> 1.591.112,76 301.014,88 1.359.155,63 532.972,01 

PM-MUCAMBO,31 	Dezebro de 2024 

Gestor : JOSELOS RODRIGUES GOMES 



Relação de Bens Imóveis 	 Emissão 

PM-MUCAMBO 
	 15/04/2025 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
	

Página 

Movimentos entre 01/01/2024 e 3111212024 

Empenho 	Classificação 	Elemento 	 Valor Empenhado 	Total Pago Emp.a Pagar 

SEM MOVIMENTO 

4 rÉM ~ o ~1; =~ 



Relação de Bens Móveis 	 Emissão 

PM-MUCAMBO 
	 15/04/2025 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
	

Página 

Movimentos entre 01/01/2024 e 31/12/2024 	 de: 1 

	

I mpenho 	Classificação 	Elemento 	 Valor do Ben Incorporado 

4.4.90.52.00 

VENCESLAU AZEVEDO ARAUJO 
AQUISIÇÃO DE CAMERAS, PARA MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO E INSTALACAO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E NA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE MUCAMBO/CE. 

21.337,32 

	

E1002019 
	

4.4.90.52.00 

CHARLES PARENTE AGUIAR ME 

AQUISICAO DE EXTINTORES DE INCENDIO TIPO P0 QUIMICO, PARA MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DAS ESCOLAS DA REDE DE ENSI 
MUNICIPAL, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DO MUNICIPIO DE MUCAMBO-CE. 

8.450,00 

	

E1118002 
	

4.4.90.52.00 

N.O.R.T.E COMERCIO LTDA 
AQUISICAO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCACAO DO MUNICIPIO DE 
MUCAMBO/CE. 

24.760,00 

	

1118005 	 4.4.90.52.00 

DISTRIBUIDORA MARTINS DE EQUIPAMENTOS DE INFO 

AQUISICAO DE JOGOS DE RECREACAO PARA ALUNOS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCACAO DO 
MUNICIPIO DE MUCAMBO/CE. 

4.229,98 

	

1118006 	 4.4.90.52.00 

JOSE BENI S TRAJANO FILHO EPP 

AQUISICAO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCACAO DO MUNICIPIO DE 
MUCAMBO/CE. 

70.715,00 

	

1202079 	 4.4.90.52.00 

JOSE BENI S TRAJANO FILHO EPP 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO/CE, DE INTERES 
DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO. 

91.100,00 

	

204015 	 4.4.90.52.00 

JOSE BENI S TRAJANO FILHO EPP 

AQUISICAO DE BERCOS, DESTINADOS AS CRECHES, DEVIDAMENTE MANTIDAS PELA SECRETARIA DE EDUCACAO DO MUNICIPIO DE 
MUCAMBO/CE. 

5.900,00 

Resumo Geral -> 226.492,30 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

BALANCO GERAL 

DEMONSTRATIVO DAS MUTAÇOES DO PATRIMONIO LIQUIDO 
EXERCICIO: 2024 	 PERIODO: 01/01/2024 a 31/12/2024 

ESPECIFICACOES 
Pat. Social/Capital 

social 

Adiantamento para 

futuro Aumento 

capital 

Reserva de 

capital 

Ajuste de 

Avaliação 

Patrimonial 

Reservas de 

Lucros Demais Reservas 

Resultados 

Acumulados 

Ações/Cotas 

em tesouraria TOTAL 

Saldos Iniciais 8.514.389,83 8.514.389,83 

Ajustes de exercícios anteriores  0,00 

Aumento de capital  0,00 

Resgate/Reemissão de Ações e Cotas  0.00 

Juros sobre capital proprio  0,00 

Resultados do Exercício  -216.089,49  .216.089,49 

Ajuste de avaliação patrimonial  0,00 

Constituição! Reserva de reservas  0,00 

Dividendos a dsitribuir  0,00 

0,00 

Saldos finais 8.298.300,34 1 	8.298.300 ,34 

JOSE CARL 	IGUES GOMES 

	11 
	

LE4ONAD JO52~~ 
Gestor() 
	

Contador 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FLUXO DE CAIXA 

EXERCIDO: 2024 	PERIODO: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Exercício Atual Exerc Anterior 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES  

INGRESSOS 6.697.854,65  

RECEITAS DIVERSAS - - 
Receita Tributária - 
Receita de Contribuições - 
Outras Receitas Derivadas - - 

RECEITAS ORIGINÁRIAS 114.959,53 61.435,42 

Receita Patrimonial 

Receita Agropecuária 

Receita Industrial 

Receita de Serviços - 
Outras Receitas Originárias - 
Remuneração das Disponibilidades  61.43,42 

TRAI 	CtAS 6.582.895,12 5.824.075,01 

Intergovernamentais 

da União 2.528.016,02 1.193.284,85 

de Estados e Distrito Federal 162.000,00 629.986,27 

de Muncípios - 
Intragovernamentais 3.892.879,10 4.000.803,89 

Pessoal e Encargos Sociais 601.070, 62 753.822,41 

Juros e Multas - - 
Outras Despesas Correntes 5.034.957,37 3.638.731,23 

Investimentos 135.392,30 9.543,92 

Inversões Financeiras - - 
Amortização - - 

Pagamentos Extras 1.240.152,19 720.694,06 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 

Outros Encargos da Dívida 

TRANSFERÊNCIAS 63.138,66 59.893,15 

Intergovernamentais - 
a União 

a Estados e Distrito Federal 

a Municípios 

Intragovernamentais 63.138,66 1 	59.893,15 



TLUXO DE CAIXA L±QUIDO DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES - 	313.TI', ),762.718,81 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 226.492,30 548.343,92 

226.492,, 

INCORPORACAO DE BENS 226.492,30 548.343,92 

INDEPENDENTE EXECUÇÃO ORCANENTARIA - 

DESEIffiOLSOS 

AQUISIÇÃO DE ATIVO NÃO CIRCULANTE 

CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

DE .LIMENTO 226.492,30 548.343,92 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO - 

INGRESSOS 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

DESEMBOLSOS - 

MUTACOES PATRIMONIAIS - 
INDEPENDENTE EXECUÇÃO ORCAMENTARIA - 

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO 

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA EQUIVALENTE DE CAIXA - 	376.856,49 702.825,66 

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 	$ 1.758.723,75 1.055.898,09 

CAIXA E EQUIVALNTE DE CAIXA FINAL 1.381.867,26 ____ 

JOSE RL 	0 FRIGUES GOMES 	 LEONAR AD '  

Gestor 	 CONTADOR 

NOTAS EXPLICATIVAS - DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

As presentes notas explicativas atendem ao requerido na Norma Brasileira de Contabilidade 16.6 (NBC T 16.6). 

As demonstrações contábeis, foram elaboradas de acordo com a legislação vigente, especificamente ao que 

Visando a transparência, as presentes notas detalham em linguagem simples, de fácil compreensão, as 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta a movimentação do caixa com os ingressos de receitas e os 

'1 



Apresentamos, portanto, as explicações quanto aos valores constantes na referida demonstração relativo ao 

EXERCICIO: 2024 	PERIODO: 01/01/2024 a 31/12/2024 

1 - DOS FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS - Demonstra os valores que ingressaram como 

INGRESSOS 6.697.854,65 

DESEMBOLSOS 0,00 

Saldo 6.697.854,65 

1. 1 Ingressos 

As receitas derivadas e originárias correspondem aos rendimentos de aplicações financeiras e outras receitas 

RECEITAS DIVERSAS 	 - 

RECEITAS ORIGINÁRIAS 	 114.959,53 

As transferências intra orçamentaria recebidas correspondem aos valores recebidos das 

1 TRANFERÊNCIAS 	 1 	 6.582.895,12 1 

1. 1 Desembolsos 
As despesas com pessoal e demais despesas correspondem aos pagamentos realizados nas diversas 

	

01 	7.011.572,48 1 

Outros desembolsos operacionais representam os pagamentos de valores retidos em folha de pagamento e 

TRANSFERÊNCIAS 	 63.138,66 

DO RESULTADO DO FLUXO DE CAIXA 

Considerando o saldo inicial de caixa, a movimentação do ano (ingressos e desembolsos) apuramos o saldo final 

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 1.758.723,75 

GERAÇÃO LIQUIDA DE CAIXA E EQUIVAMENTE DE CAIXA - 	376.856,49 

FLUXO DE CAIXA LIQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO - 

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 1.381.867,26 



e 
ESTADO DO CEARÁ 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

AMBO-CE 	 Exercício: 2024 Período: 01 101 12024 a 31 /12 /2024 

DO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	 Unidade Orçamentária: 05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS (SUPRIMENTO DE FUNDOS) 

Responsável ConcessãO 1 	Data limite 
1 	para aplicação 	

1 
1 	Comprovação 1 	Valor 	Observação 

Devolvido Valor 	J 	Processo n01 	Data Processo 	Data 
Nome 
Matrícula 
Nome NÃO 	HOUVE 	MOVIMENTO 
Matrícula 
Nome 
Matrícula 
Nome 
Matrícula 
Nome 
Matrícula 

RESP. PELO CONT. 

ASS.: 

NOME: ANT1lO IZAEL PARENTE 
ALVES 
MATRICULA: 855 

NTADOR 	 21 

ASS.: 	 ASS:  

NOME: LEONARDO JOSE MACEDO 	NOME: JOSE 

CRC: 8043 	 MATRÍCULA: 11 

RODRIGUES GOMES 

Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, 130 - Cambeba - CEP 60.822-325 - Fortaleza-CE 
www.tcm.ce.gov.br  



Termo de Conferência de 
PM-MUCAMBO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

Nesta data, efetuou-se uma verificação dos valores existentes nos cofres desta entidade, obtendo 
os seguintes resultados: 

SALDO DE CAIXA 

R$ 	 0,00 ZERO REAL 

SALDO DE BANCOS 

R$ 	1.758.723,75 UM MILHÃO, SETECENTOS E CINQÜENTA E OITO MIL, SETECENTOS E VINTE E TRÊS 
REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS 

Discriminação dos Saldos 

Conta 	Descrição 	 Saldo do Sistema 	Saldo Bancário 
____ 	 ------------------ . --------- 

5.084-9 FME/1 0% FME 1.116.278,69 1.116.278,69 

6.963-9 FME/APOIO/TRANS/ESCO FME 20.259,47 20.259,47 

9.012-3 FME/MERENDA ESCOLAR FME 174,94 174,94 

10.841-3 FME/MUC APOIO CRECHE FME 0,00 0,00 

6.892-6 FME/SALARIO EDUCA??O FME 7.443,00 7.443,00 

52-1 FME/TRANS ESCOLARES FME 31.856,78 31.856,78 

CAIXA CAIXA 0,00 0,00 

13.650-6 PM MUCAMBO PAR -AQUISICAO DE ONIBUS 236,01 236,01 

13.931-9 SEC. DE EDUCACAO COVID 19 7.380,03 7.380,03 

13.649-2 PM MUCAMBO - PAR - AQUISICAO DE ONIBUS RURAL 389,86 389,86 

71.070-7 PMM- PACTO DA APRENDIZAGEM CONV. 33-2022 155.951,93 155.951,93 

71.116-9 PMM PAIC INTEGRAL 418.753,04 418.753,04 

Emissão-: - 

1 1 	

de 2024 	

Cr—Ã~_; 
ES GOMES 
	

Tesoureiro: O tARIOS RODRIGUES GOMES 



Termo de Conferência de 

PM-MUCAMBO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

Nesta data, efetuou-se uma verificação dos valores existentes nos cofres desta entidade, obtendo 
os seguintes resultados: 

SALDO DE CAIXA 

R$ 	 0,00 ZERO REAL 

SALDO DE BANCOS 

R$ 	1.381.867,26 UM MILHÃO, TREZENTOS E OITENTA E UM MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E 
VINTE E SEIS CENTAVOS 

Discriminação dos Saldos 

[Conta Descrição Saldo do Stema Saldo Bancário 
------------------------------------- --------_- --------------------------------------------... ----------- 
5.084-9 FMEI10% FME 170.726,78 170.726,78 

6.963-9 FME/APOIO/TRANS/ESCO FME 13.460,79 13.460,79 

9.012-3 FME/MERENDA ESCOLAR FME 698,01 698,01 

10.841-3 FME/MUC APOIO CRECHE FME 0,00 0,00 

6.892-6 FME/SALARIO EDUCA??O FME 739.261,49 739.261,49 

52-1 FME/TRANS ESCOLARES FME 15.618,73 15.618,73 

CAIXA CAIXA 0,00 0,00 

13.650-6 PM MUCAMBO PAR -AQUISICAO DE ONIBUS 248,77 248,77 

13.931-9 SEC. DE EDUCACAO COVID 19 7.978,07 7.978,07 

13.649-2 PM MUCAMBO - PAR - AQUISICAO DE ONIBUS RURAL 410,93 410,93 

71.070-7 PMM- PACTO DA APRENDIZAGEM CONV. 33-2022 168.935,01 168.935,01 

71.116-9 PMM PAIC INTEGRAL 50.095,70 50.095,70 

15416-4 PM MUCAMBO -ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL 49.639,04 49.639,04 

71.132-0 PM MUCAMBO PAIC INTEGRAL 8 ANO 164.793,94 164.793,94 

Emissão 1' mbro de 2024 / 

JOSrIRLLOVRODRIGUES GOMES 	 Tesoureiro J E CARLOS RODRIGUES GOMES 



/ 
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ESTADO DO CEARA 
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

I.N. N° 03 /13 
MODELO 04 

Município: MUCAMBO-CE 	Exercício: 2024 Período: 01 101 / 2024 a 31 /12 /2024 

Órgão: - FUNDO MUNICIPAL DE 
	

Unidade Orçamentária: 05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDUCAÇAO 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Entidade Beneficiada 
Concessão P. C. junto ao Órgão Repassador 

Valor Concedido Processo n° Data do Pagamento Processo n° Data 

NADA A REGISTRAR  

 

RESP. PELO CONT. INTERNO 	 ______DOR ___ 

ASS.: 	ASS.:  

NOME: ANF4N'I0 IZAEL PARENTE 	NOME: LEONARDO JOSE MACEDO 
ALVES 

MATRÍCULA :Ç553 	 CRC: 8043 

ORDENADQR DA DESPESA 

ASS: 	( 

N 

ÀW ' 
OME: JOSE CL' S-RCDRIGUES GOMES 

MATRÍCULA: 1110896 

Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, 130 - Cambeba - CEP 60.822-325 - Fortaleza-CE 
www.tcm.ce.gov.br  



ESTADO DO CEARÁ 
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

I.N.N° 03/13 
MODELO 05 

Município: MUCAMBO-CE 	Exercício: 2024 Período: 01 101 12024 a 31 .....I 12 I.924 

Órgão:- FUNDO MUNICIPAL DE 
	 Unidade Orçamentária: 05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EDUCAÇAO 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 

NATUREZA DA 
RESPONSÁVEL 	 RESPONSABILIDAD 	Processo n° 	Valor R$ 	Observação 

2 	3 
Nome: 

Matrícula n°: 
Nome: 	 SEM 

Matricula n°: 	
MOVIMENTO 

Nome 

Matrícula n°: 

LEGENDA: 1. Impugnações de despesas feitas por adiantamento 2. Desfalque ou desvio de Bens 3. Outras Irregularidades 

RESPONSÁVEL PELOCONT. INTERNO 

ASS: 
NOME: A 
ALVES 
MATRCU 

9QTDOR 

ASS.: 	 JAjT_ASS: - 
NOME: LEONARD JOSE'AACEDO NOME 

CRC: 8043 	 MATRÍ 

S RODRIGUES GOMES 

Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, 130 - Cambeba - CEP 60.822-325 - Fortaleza-CE 
www.tcm.ce.gov.br  



Restos à Pagar Inscritos - Não Processados 	 Emissão 

PM-MUCAMBO 	 15/04/2025 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 	 Página 

Movimentos entre 01/01/2024 e 31/12/2024 

Empenho Dotação Orçamentária 	Elemento 	Credor 	 Valor Empenhado 	Total Pago Emp.a Pagar 

SEM MOVIMENTO 



784,40 

28.101,32 

17.528. 12 

91.100,00 

13.100.00 

47.610,00 

126.000.00 

94.500,00 

8.568.00 

1.348,00 

1.180,00 

0,00 

21.075,99 

0.00 

0,00 

5.850,00 

14.669,44 

84.430,71 

82.111,05 

0,00 

0,00 

0,00 

784,40 

7.025,33 

17.528,12 

91.100,00 

7.250,00 

1.354,14 

33.484,50 

12.388,95 

8.568,00 

1.348,00 

1.180,00 

Restos à Pagar Inscritos - Processados 	 Emissão 

PM-MUCAMBO 
	 15/04/2025 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
	

Página 

Movimentos entre 01/01/2024 e 31/12/2024 	 de: 1 

lEmpenho Data 	Dotação 	 Elemento 	Credor 	 Valor Empenhado 	Total Pago Emp.a Pagar 

E1209003 09/12/24 0501-1230612112.013 3.3.90.30.00 ANTONIO CATARINO DE ARAUJO LEMOS 

E0902060 02/09/24 0501-123611203.2.017 3.190.39.00 EXTREMO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 

E1203014 03/12/24 0501-123611203.2.066 3.3.9032.00 GLOBAL NEGOCIOS E CONSULTORIA 

E1202079 02/12/24 0501-123611203.2017 4.4.90.52.00 JOSE BENI S TRAJANO FILHO EPP 

E1204016 04/12/24 0501-123611203.2.017 3.3.90.30.00 JOSE BENI S TRAJANO FILHO EPP 

E0710018 10/07/24 0501-123611203.2.017 3.3.90.30.00 POSTO DE COMBUSTIVEIS AVENIDA BRASIL 

E1001056 01/10/24 0501-123611203.2.018 13.90.30.00 POSTO DE COMBUSTIVEIS AVENIDA BRASIL 

E0903017 03/09/24 0501-123641210.2.021 3.3.90.30.00 POSTO DE COMBUSTIVEIS AVENIDA BRASIL 

E1202081 02/12/24 0501-123641210.2.021 3.3.90.30.00 POSTO DE COMBUSTIVEIS AVENIDA BRASIL 

E0709007 09/07/24 0501-123611203.2.017 3.3.90.30.00 R G MOREIRA SOUZA COMERCIAL DE 

E1202021 02/12/24 0501-123611203.2.017 3.3.90.36.00 RAY AMARAL PEIXOTO 

Total dos Restos a Pagar 	 182.011,44 



Restos à Pagar Inscritos em Exercícios Anteriores 
Pagos no Exercício - Não Processados 

PM-MUCAMBO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
Movimentos entre 01/01/2024 e 3111 212024 

Emissão 

15/04/2025 

Página 

1 Empenho Dotação Orçamentária 	Elemento 	Credor 	 Valor Empenhado 	Total Pago Emp.a Pagar 

SEM MOVIMENTO 

í 



- - Restos à Pagar Inscritos e Liquidados em Exercícios Anteriores 	 Emissão 

Pagos no Exercício - Processados 	 15/04/2025 

PMMUCAMBO 	 Página 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 	 1 

Movimentos entre 01/01/2024 e 3111 212024 	 de: 2 

rocesso Empenho 	Data 	Dotação 	 Credor 	 Valor 

102001 E0901033-23 02/01/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.39.00 ANTONIO EUGENIO OLIVEIRA DOS SANTOS 	 600,00 

102002 El 002044-23 02/01/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.39.00 MARIA MARCIA JORGE DAMASCENO DE SOUSA-ME 	 3.800,00 

102003 E0901009-23 02/01/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.39.00 GROWNET E SERVICOS LTDA 	 4.650,00 

102004 E0901040-23 02/01/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.39.00 LJ MACEDO ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE LTDA 	 11.400,00 

102005 E0901015-23 02/01/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.36.00 FRANCISCO DA SILVA PARENTE 	 400,00 

102006 El 002061-23 02/01/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.39.00 JOSE FERNANDO DA COSTA FILHO - ME 	 1.410,00 

102007 E1002060-23 02/01/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.39.00 JOSE FERNANDO DA COSTA FILHO - ME 	 1.440,00 

103001 El 212003-23 03/01/2024 0501-123611203.2.018 -3.3.90.36.00 ALAN FERREIRA GOMES 	 315,00 

103002 E1220003-23 03/01/2024 0501-123611203.2.018 -3.3.90.30.00 ASSIS AUTOPECAS LTDA 	 1.676,67 

103003 E1220002-23 03/01/2024 0501-123611203.2.018 -3.3.90.30.00 ASSIS AUTOPECAS LTDA 	 5.047,34 

103004 E1205013-23 03/01/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.39.00 DIGCALC CONSULTORIA, ASSESSORIA E SERVICOS CONTABEIS 	 650,00 

103005 El 214008-23 03/01/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.39.00 DIGCALC CONSULTORIA, ASSESSORIA E SERVICOS CONTABEIS 	 650,00 

0103006 E1220001-23 03/01/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.30.00 RESTAURANTE BAR E PIZZARIA EL SABORE LTDA 	 840,00 

0103007 E1208013-23 03/01/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.39.00 BALNEARIO CARATININGA LTDA 	 7.633,28 

0103008 El 213006-23 03/01/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.39.00 HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA EIRELI 	 1.591,10 

0103009 E1211021-23 03/01/2024 0501-123611203.2.018 -3.3.90.30.00 ASSIS AUTOPECAS LTDA 	 1.569,82 

0103010 El 219004-23 03/01/2024 0501-123611203.2.018 -3.3.90.30.00 ASSIS AUTOPECAS LTDA 	 2.266,78 

0105001 E0102066-23 05/01/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.39.00 CAGECE-COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA 	 332,72 

0105002 E1201086-23 05/01/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.39.00 CAGECE-COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA 	 14,75 

0105003 E0601053-23 05/01/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.39.00 SAAE - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 	 174,50 

0105004 El 002041-23 05/01/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.39.00 J LIMA ALENCAR 	 700,00 

0105005 El 201089-23 05101/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.30.00 POSTO DE COMBUSTIVEIS AVENIDA BRASIL LTDA-ME 	 22.679,64 

0105006 E1004016-23 05/01/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.30.00 POSTO DE COMBUSTIVEIS AVENIDA BRASIL LTDA-ME 	 2.032,00 

0105007 E0908006-23 05/01/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.30.00 POSTO DE COMBUSTIVEIS AVENIDA BRASIL LTDA-ME 	 1.504,53 

0105008 E1101024-23 05/01/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.39.00 MPTIMBOLTDA 	 44.009,36 

0105009 E0904019-23 05/01/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.39.00 AMIL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI ME 	 6.637,50 

0105010 E0904018-23 05/01/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.39.00 AMIL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI ME 	 2.913,75 

0105011 E1201073-23 05/01/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.39.00 LICICAP ASSESSORIA E CONSULTORIA EM LICITACOES LTDA 	 4.500,00 

0105012 E0904032-23 05/01/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.39.00 DUOSOFTWARE TREINAMENTOS E INFORMATICA LTDA 	 350,00 

0105013 E1208015-23 05/01/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.36.00 CLARA FERREIRA DO NASCIMENTO 	 470,00 

0105014 E1207007-23 05/01/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.36.00 MARIA FLAVIA DAMASCENO 	 355,00 

0105015 E1213007-23 05/01/2024 0501-123611203.2.018 -3.3.90.30.00 ASSIS AUTOPECAS LTDA 	 1.630,99 

0109001 E0502074-23 09/01/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.39.00 TELEMAR NORTE LESTE SIA 	 187,15 

0110001 E1201112-23 10/01/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.30.00 POSTO DE COMBUSTIVEIS AVENIDA BRASIL LTDA-ME 	 29.525,58 

0111001 E1220009-23 11/01/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.36.00 JOSE TADEU AGUIAR 	 470,00 

0111002 E1213010-23 11/01/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.30.00 INACIOM DE AZEVEDO-ME 	 476,00 

0111003 E1 011001-23 11/01/2024 0501-123051211.2.087 -3.3.90.30.00 R G MOREIRA SOUZA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 	 / 	511,60 

0111004 E1011003-23 11/01/2024 0501-123051211.2.087 -3.3.90.30.00 R G MOREIRA SOUZA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 	 601,80 

0111005 El 011002-23 11/01/2024 0501-123051211.2.087 -3.3.90.30.00 R G MOREIRA SOUZA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 	 623,40 

0111006 E0803012-23 11/01/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.30.00 CHARLES PARENTE AGUIAR ME 	 3.217,15 

0111007 E1221007-23 11/01/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.39.00 DIGCALC CONSULTORIA, ASSESSORIA E SERVICOS CONTABEIS 	 650,00 
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112001 E1211025-23 12/01/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.36.00 ANTONIA CELtA DO NASCIMENTO 29500 

118001 E1011011-23 18/01/2024 0501-123671211.2.075 -3.3.90.30.00 JBR DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS ERELI - ME 27,04 

118002 E1222008-23 18/01/2024 0501-123641210.2.021 -3.3.90.39.00 L R L LOCACAO DE MAQUINAS COMERCIO E EQUIPAMENTOS ME 1.200,00 

118003 E1222007-23 18/01/2024 0501-123641210.2.021 -3.3.90.39.00 L R L LOCACAO DE MAQUINAS COMERCIO E EQUIPAMENTOS ME 2.870,00 

124001 E0901095-23 24/01/2024 0501-123621210.2.020 -3.3.90.39.00 AVAM SERVIÇOS EIRELI 22.900,07 

311001 E1106032-23 11/03/2024 0501-123651000.1.006 -3.3.90.39.00 M J PROJETOS E ENGENHARIA EIRELI-ME 366.867,62 

315001 E1208001-23 15/03/2024 0501-123611203.2.017 -4.4.90.52.00 GLOBALTEC TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS LTDA 538.800,00 

318009 E1207004-23 18/03/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.30.00 POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA 28.975,41 

318010 E1207003-23 18/03/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.30.00 POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA 28.381,19 

318011 E1204014-23 18/03/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.30.00 POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA 25.729,18 

318012 E1211004-23 18/03/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.30.00 POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA 19.135,30 

318013 E1204015-23 18/03/2024 0501-123611203.2.017 -3.3.90.30.00 POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA 27.510,40 

1.233.398,62 

NP1  

1 



A 
ESTADO DO CEARÁ 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

I.N. N°03 / 13 
MODELO 07 

MUNICÍPIO:' MUCAMBO-CE 1 EXERCÍCIO: 2024 

ÓRGÃO: 
FUNDO MUNICIPAL DE UNIDADE 05.01- FUNDO MUNICIPAL 

EDUCAÇÃO 
1 

ORÇAMENTÁRIA: DE EDUCAÇÃO 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a PRESTACAO de contas dos ordenadores de despesas, referente ao exercício de 

2024, constatamos: 

a) a regularidade dos documentos comprovantes que deram 
origem aos registros contábeis 

Sim Não 	Aplicável 

b) a propriedade e regularidade dos registros contábeis E 
C) a regularidade da execução orçamentária da despesa 

d) a regularidade da execução orçamentária da receita X O 	E 
e) a existência de ilegalidade ou irregularidades, bem 
como falhas que tenham causado ou possam causar 
prejuízo ao erário 

Observações: 

Responsável pelo Setor Contábil Cargo: 

LEONARDO JOSE MACEDO 	 CONTADOR  

CRC: 8043 	 Data: 31/12/2024 Assinatura 	 - 

RESPONSÁVEL PELO 
CONTROLE INTERNO CONTADOR SECRETÁRIO 

ASS 

" JOSE NOME E CARLOS 
V RODRIGUES TOMES AREN 	ALVES 

NOME 
MACEDO 

MATR: 8553 C.R.C: 8043 MATR: 	1110896 

Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, 130 - Cambeba - CEP 60.822-325 - Fortaleza-CE 
www.tcm.ce.gov.br  































































































































PORTARIA N° 054/2023. 

GOVNO MUNICIPAL DE 

MUCAMBO 
ADM MAIS 00P4QU1STAS £ MAIS AVANÇO!  

NOMEAR A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
DO MUNI1PIO DE MUCAMBO - CE. 

O Prefeito do Município de Mucambo, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso XVI, do 
Art2 6Q e Art2 51 da Lei Federal n2 8666/93, combinado com a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art9. 1 - REVOGAR a portaria n2 040/2022 de 08 de dezembro de 2022; 

Art2. 2 - NOMEAR A Comissão Permanente de Licitação do Município de Mucambo, Estado do Ceara, 
competindo-lhes a pratica de todos os atos necessários ao procedimento das licitações inclusive na 
modalidade Pregão e Pregão Eletrônico, composta pelos membros a saber; 

PRESIDENTE/PREGÔEIRO - FRANCISCO ORÉCIO DE ALMEIDA AGUIAR; 

10 MEMBRO/EQUIPE DE APOIO - ANTONIO ALVES DE SOUZA; 

20 MEMBRO/EQUIPE DE APOIO - MARIA DE FA11MA LIMA OLEGARIO ALCANTARA; 

SUPLENTE - ANTONIO MARCILON DA PONTE FERREIRA; 

Art2. 32 
- o;presidente da Comissão Permanente de licitação fica investido na função de 

"PREGOEIRO" sendo a EQUIPE DE APOIO, composto pelos membros da comissão de Licttaçâo. 

Art9. 42 
- A comissão Permanente de Licitação proporá ao lIMO PREFEIT9. MUNICIPAL as medidas 

cabíveis e legais em acordo çom as disposições em acordo com as disposições da lei federal n2. 
8.666/93 e suas atribuições posteriores, ficando responsável pelo recebimento e julgamento dos 
documentos relativos as Licitações e caiastramento dos licitantes. 

Arte. 52 
- O Presidente da Comissão será representado, em sua ausência, por qualquer dos membros 

que se fizerem preseítes, respeitando-se a ordem de desigTlação. 

Art2. 6° - As decisões -Càmisso serão tomadas com a presença dos 03 (três) membros, no mínimo, 
e mediante voto singular de cada um deles. 

Art9. 7° A investidura dos membros da Comissão não excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução 
da totalidade de seus membros para o período subsequente. 

Art2. 8 - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

COMUNIQUE- SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL em 08 de dezembro de 2023. 

Francisco da1hagas Parente Aguiar 
Prefeito Mu cipal de Mucambo - CE 

RUA CONSTRUTOR GONÇALO VIDAL - 62.170-000 

f 
TEL(88) 3654.1133 - FAX(88) 3654.1214 

CENTRO, MUCAMBO/CE 
WWW. MUCAMBOCE.GOV.BR  

CPJ 07.733.793/0001-05 	 (%~,  



Portaria n° 010/2024 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

MUCAMBO 
AO.t MAIS IONgUIA$ a MAt. PÇO 

Estabelece regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe 
de apoio, nas áreas de que trata a Lei n° 14.133, de 11  de abril de 2021, no âmbito 
da Administração Pública Municipal, autárquica e fundacional do Município de 
Mucambo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCAMBO, no uso das atribuições que lhe conferem 
o art. 37, inciso II da Constituição Federal e art. 64, inciso Vi da Lei Orgânica do Município e art. 19 e 
seguintes da Lei Municipal n°. 063/2009, e tendo em vista o disposto da Lei n° 14133, de 11  de abril de 
2021, resolve: 

Art. 1° —Designar o Agente de Contratação e a respectiva equipe de apoio para atuarem nos trabalhos 
atinentes as licitações regidas pela Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, de interesse da Administração 
Municipal, a saber: 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: FRANCISCO ORÉCIO DE ALMEIDA AGUIAR, 

EQUIPE DE APOIO: ANTONIO ALVES DE SOUZA e MARIA DE FÁTIMA LIMA OLEGARIO 
ALCANTARA. 

Art. 20  Esta Portaria estabelece ainda regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação e da 
equipe de apoio, nas áreas de que trata a Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, no âmbito da 
Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional no Município de Mucambo. 

Art. 30  Ao agente de contratação designado nesta portaria, caberá em especial: 

- tomar decisões acerca da fase externa do procedimento Ilcitatório; acompanhando os trâmites 
devidos, promovendo diligências, se for ocaso, para que o calendário de contratação, de que trata a Lei 
n° 14.133, de 01 de abril de 2021, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade 
da contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos: 

a) minuta do edital e do instrumento do contrato. 

II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo fluxo satisfatório da sua fase externa; 

III - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

PUA CONSTRUTOR ONÇA!  VIDAL 62170-000 
TEL(88) 3654.1133 11 FAX:($8) 3C5'd214 

CEN'C> MJCÂMB¼) LE 

bbbbbmb, 	WWWMUCAMBO.CE.GOVBR 
CNPJ 07:r33793/0001-05 



d) verificar e julgar as condições de habilitação; 

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das r 

O encaminhar ás providências quanto aos documentos de hz 
sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica; 

g) indicar o vencedor do certame; 

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, 
e exaundos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e homologação. 

lii - dar impulso a fase externa do procedimento licitatóno em observância ao princípio da celeridade; e 

IV executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame na fase externa 
até a homologação. 

§ 10 O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 50, e responderá 
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

Art, 40,  O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 
outros setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua 
decisão. 

Art. 50  A equipe de apoio será designada pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem 
as normas de organização administrativa indicarem, entre agentes públicos, para auxiliar o agente de 
contratação no desempenho e na condução da faze externa do processo licitatõrio, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 60. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação nas etapas do processo licitatório, de 
que trata o art. 30 . 

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento 
juridico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, 
a fim de subsidiar sua decisão. 

Art. 70. Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Portaria serão dirimidos pela Administração 
Municipal de Mucambo, com base na Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 

Art, 80. Esta Portaria entra em vigor no dia 15 de janeiro de 2024. 

COMUNIQUE- SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL, em 15 de janeiro de 2024. 

Francisco a 	 nte Aguiar 
Prefeito Munic' Ide 	ambo - CE 

RUA CONSTRUrOR GONÇAL 	)AL 62.170-000  
TEL:(88) 3654.1133 - FAX(88) 	56.1214 

F UCAMBO LF 
WWWMUCAMBO.CE.GOV.B 

(NJ 07J p9', 000 05 
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

I.N. 03 / 13 
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NADA A REGISTRAR 
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j 
RC: 8043 	 Assinatura: 
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• CÂMARA MUNICIPAL DE 	
GOVERNO MUCAMBO 

Democracia e Cidadania 

PROJETO DE LEI N W 1 

APROVADO EM SESSÃO 
ORONÁRIA EM ÚNICA DISCUSSÃO 	. 

Fixa os subsídios do Prefeito e do Vice-Prcfetto puni 

.ILI.JLi-'- 	 mandato de 2013-2016 e dá outras providencias. 

Praildinta da Cimira 

A C(imara Municio d 	camb5C 	ijõügõdê 	áttjbU15 legais Aprova a seguinte Lei: 

Ari. P - O Subsidio d 	efeito, Vide-Prefeito, pata a legislatura 20131'016, ficam lixados cm parcch 
Única a serem pagos m nItnnc fios valÕrs abaixo Cânsignados: 	[ 

PREFEITO.......... . .... ..$.................... ................ 	 t2.iJ0t)9U 

VICE-PREFEITO 	dfl 	........................... ........... .... $MIWMII 

§ Primeiro O \r ice- ?' 	 jlerá optar p.ki ic.eb 1cnlo & tu 

subsidio ou o de Sere jib.... 	d6 p. dai 	ti 	1rarscimo, salvo se este- foi Ocupii1Lc d 

carga efetivóno Milhi fpio. 

Ari. 2 . Os subsidio c a Verba de revie.wntaçãu.t1e que trata os nugas 16 desa.iei. podeirio: 
reajustados..or meio de Lei espccifi:!.'.n 	 e no mcsmo.indice em que for procedida .1 

revisão geraPda rcrnui\craço dos 	 confori;e o inciso X' do artigo 37 .l; 

Cnnstituio.eal. 	. 
Ài- 

§ Único 	Mii .reIo"mencionnda no "capul" deste art(go ser obsé o limitc JÇ 

compromtitúiiU) álic4q eis' dpcsns com pessoal prçvIo na 1 ci Corip1cmcntar l:cdci.;tl ii 

101!2000. 	 . 	- 	...... .- 	- 

Art. 30  Ai A 	 dth Lei, scro atendidas pe1a dut 	úrçflWuutn ia:. ;.Çi. 

orçamento unicl;t 	 1 

Art. 40  Esta Lei entra cin'Vigoa dat4 dc su; ptlI 	.I 7 du(tb efeitos financeiros partir de 1 

(primeiro) de fevereiro de 2013. 

t: Cdadanía 

c2 vw 	 çi 
Sala s se0es da Cfhmara Municipal de Mucambo - Cc., 07 delevercirø de 2011 
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IN en ~Wallo iremo 

DECRETO !C 	91 DE OUTUBRO DE 2913. 

EnAuiLLcE aommks ADMINUIPA11VA$ oe 
IAcIONAUZACÃO, com~ OSÇAMNTÂ11O t 
coI4usçAb Dt Na~ NO QVE * Na~ LCD 
G*IT(* COM P*$$OAL $0 AJiRITO DA PWEITI*A 

J$CWAL 1D MLJCtiAO-ZSTADO OOCLA1Á. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCAMBO o 110 diaNÇ0 que øc 
ceifem. LeiOrca doMiuiCfpioeosaiios22 e23 doI.cido 	'tfrFiemL 

Ik  Ceudmuad.e R*:di Me-rumaM GIJuIL publicado pelo 
Tnbaaal de Comas dos MIktio do Ea do Com& com biso em mfxmam de $oma 
de Lnfomisçks Mm'ilpá - SIM, em 41mlwimemo *0 a1i$o 42, passfo 1.. bbs Ir de 
CooMibaiçIoEsih*L 

cca.ld..ad. qu*'ó ~ 494* Lá de Rioim'bl1idade Ficcel vê que  
TCM eleito aos usmcs qemdo os Omitas com Pemoel vUir 90% do lWiise de 54% que 
Sei* 48,60% e que coa&*me o RaóiIo ciNdo asnta. a D011i1u com Pemoul ei) peilodo de 
12 meios. a4111s • panuetael 4.49,12% (QuaAaM * $40 l4dM$& ~ pr .sSti) 

• CuM'aads ser iu'1a&Ilvel setabJecer m.~ vIs&o à ~ do 
esito da mqu $4iu memwpsl, 	tødavis. oonw~  de «m ais dá  o 
p.g,sr'w, coe ruuiei saluMia á da h= dos aeivliboees 'iI 

* Ceisid.raa4.a $çpsl.i&i  40 40W o eq1ø,rlo -Cadmico-lbaoo.iro do 
Muuicio ode uie do fluxo de paio. com  o peiao* 

* CemIdersadi que as m'ás, emsmo que de pequeno impacto, leiO de 
fmimtaJ lapanfezâs peis ide Øo à nova raslidedo flamiceita e oiçnikis do 
Mueickiio e pita atiabt os objetivo. m - imirumium Ii$5  IIO 

- C*dsnad. que ptevê aos artio. 22.23 do Lá de Reqieembllidado Flua1 
* Cemldesads. fim~ $ aec'klofr de 0~ 

Geitio Pisou do Mic q*a as d, rv cisma açôsa em' o eqd*rio caM a ac.à~ ta - - 



ai CAI i jw 
A,t 1'. Pjcsm reduzidos M  25%  (viam  e co pot  cmID) os vcimoeio. do 

Prcflio e Vice Prcfeiso Muréip.I $ pm* do plic.ç$o desde D~ devindo o S~  dc 
Pessoal pn,moverocisi e (sar fel C o 	VSlOt* ids*a 

As. 2- Pemo a edo.0~ pm~neeDscauosds modo svifiar 
a realidade em ~ ea Swr~ Mr eipik devem os Ge*osui taas um WAMMMM da 
$I$ÇIO do pessoal,eqwaa~ ''iái aos cotos de *ecáiaç10 

Alt 3' Este Dmm mm m viar na dita 4$ ao p,bliomç10 reogirido-ae is 
diesiç6es em coito. 

Os 	edo Prefriiode'4vi'—bo, (Cc): 01 de 0~ de 2013. 



LEI MUNICIPAL N° 3312014 

Ementa: Concede aumento dos subsídios 
dos Secretários Municipais e dos Sub-
secs9órios Muricipais de Mucambo e adota 
oufrâs Providências. 

O PEFJJO MUNICIPAL DE MUCAMBO - ESTADO 
DQ~ no uso de suas atribui çÓ$sI laz saber que a CÂMARA MUNICIPAL 
DE1CPIBO, aprou e eu sanciono aguInte lei 

M. 1 - O Subsídio dos Secreds Municipais de 
Mucmboper**rde R$4 000,0O(quatro mil reais) 

Art2C 
passará a ser de R$2$O000(dois mil e quinhentos reais). 

Art.30. Esta Lei entra em vigor com efeitos retroativos 
à 01 de fevereiro de 2014. 

Art. 40  Revogam-se as disposições em contrário, 

Paço do Município de Mucambo, 26 de fevereiro de 
2014. 

W1LEBALDO MM. AGUAR 
Prefeito Mu)ïcipal 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

MUCAMBO 
ADM M413 (ONQUST*$ E ~15 AV&$(OS 

LEI n°: 247/2024 	 MUCAMBO-CE, EM 22 DE MARÇO  DE 2024. 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE REAJUSTE AO 
SUBSÍDIO DOS SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCAMBO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais, que a Câmara Municipal aprovou e que ele sancionou a seguinte LEI 
MUNICIPAL: 

Art. 10. É concedido a contar de 10  de março de 2024, o índice de 30%, a título de revisão 
no reajuste para os Secretários Municipais do Poder Executivo Municipal de Mucanibo. 

Art. 2°. Em razão do reajuste concedido no artigo 10  desta Lei, o valor do subsídio dos 
Secretários passa a ser de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais) 

Art. 30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO/CEARÁ, AOS 22 DIAS DO 
MÊS DE MARÇO DE 2024. 

FRANCISCO DAS CHAGAS PAENTE AGUIAR 
PREFEIT&MUNIC1I'AL 

RUA CONSTRUTOR GONÇALO VDA1 62 170•000 
TEL;(88) 3654u133 FAX-(88) 31654.1214 

CENTRO. MUCAMBO/CE 
WWW.MUCAM ROCE GOV 8R 

CNPJ 07,7337931 00(1-05 



Es1rirC1C> CaEá 
O~CRND LtI 

EícXO= 2024 
bda10 02 - IN T4 01/2003 e 03/2007 

Ar-tigo 212 da Cristituíção Fede--cal 
Li.iia. 	 En 31/12/2024 

<gema d. 	 n 	 (25%) 

Irrpostos e Tranferências Considerados para o Cálculo 

DESRIÇD 	 Valor R$ 

Outras Taxas pela Prestacao de Servicos 401.021,86 

Cota-Parte do Pancb do Participacao dos Municípios - Cota Nensal 28.634.218 63 

Cota-Parte do Inpsto sobre a Propriedade Territorial Rural 980,35 

Transferencia Financeira do I0 	- Lsoneracao - lc. No 87/96 35.022,72 

Cota-Parte do ICrE 16.490.413,91 

Cota-Parte do lEVA 704.573,30 

Cota-Parte do IPI - Minicipios 49.534,98 

Cota-Parte da Contribicao do Intervencao no Dalnio EconaTliaD 0,00 
Receita da Divida Ativa do I.P.T.U. 23.025,01 
Receita da Divida Ativa Nao-Tributaria do Outras Pec. - Principal 0,00 
Iiqosto sobre a Propriedade Predial Territorial Urbana 128.539,59 
IlrpDsto sobre Transnissao do Bens Irrrveis - IlI 20.315,87 
luposto do Renda Retido nas Fontes sobre Bendinentos do Trabalho 1.375.320,59 

Inposto sobre Servicos do Qualquer Natureza 490.577,89 
Cota-Parte do Ftindo do Participação do Minicípios - 1% Cota IX) FFM 2.956.061,58 

W1AL DOS fl'1tE E 	 =LAS -> 	 51.309.606,28 

VA= A .APLIR (25% DO 1L DCS Xl,I E tFIAS) -> 	 12.827.401,57 

cr.rpço Ft 	-> 	 15.704.287,65 

1 ~25a0 em )raxber 	 wc,.1virrtQ CIO EklSiXu~ 

DEScRTÇ,D 	 Valor R$ 

(+) tOTPL DE GASTOS 0:N ECXX?ÇD (função) 
(+) RFSICXS A PPL?R INSCBIItX3 EM EXEFr-tCIOS AIICPES E LIJII1X)S NO ED<ERÍCIO ATUAL (função) 
(-) RESIt6 A PPR N/PIXESSAt EMUIM 50 E)ERCICIO (função) 
(-) INATPt6 E PEWjICNISTAS 
(-) ENSI50 SÉDIO (sub-função) 

(-) 

 
ENSINO SUPERLCR (sub-função) 

(-) EaxJçIo FISICA E tESFCRID (sub-função) 
(-) EESPFSPS PEPLIZfl'S IIIYI PEURS$ DE X)ANSF. VOLLUMÁRW 
(-) rFSPESP,S REALIZPEIS cni A cIMPIXI'ENTàçã0 DO FUEB 

(=) 1XL APLIDO -> 

-, 31 z ob 3. 11 o iS ' 	 ;À , (.'' 

&3ÁVIT 1X APLIO -> 

31.539.875,52 
0,00 

0,00 
0,00 

373.058,49 

403.804,59 

0,00 

2.214.180,52 
15.704.2P, 65 

12.844.544,27 

25,03% 

0,03% 



-'r i1rSU•Iib 
- 

(. . 

Cczrpcicc 	1 rir E x-ir jc, - Trarf ..iuritáia. - Wrli 	 25% 

(a) Saldo Inicial 	(b)Arrecadado 	(c) Despesas 	(d) Saldo Final 

6.963-9 - FE/AIOIO/I1ANS/ES0O RE 20.259,47 154.467,15 161.265,83 13.460,79 

8.382-8 - RE/BRASIL ALFAPIZ FE 0,00 0,00 0,00 0,00 

8.511-1 - FTE/OJTA ES1WNSR7 	FI'E 0,00 0,00 0,00 0,00 

7.854-9 -M~M  E/~M 	ESCOLAR EEE 0,00 0,00 0,00 0,00 

8.449-2 - F1,E/NEMMA. ESCOLAR FSE 0,00 0,00 0,00 0,00 

9.012-3 - 	ESCOLAR ENE 174,94 404.853,17 404.330,10 698,01 

10.841-3 - FE'E/t4X AIO 0PEOHE 	FTE 0,00 0,00 0,00 0,00 
11.886-9 - FNE/E{tAE'BD ER cARtN 	FE€ 0,00 0,00 0,00 0,00 
8.745-9 - FE€/ftrNBJR4PIE 	FSE 0,00 0,00 0,00 0,00 

8.855-2 - EtE/PfrE 	Ft'E 0,00 0,00 0,00 0,00 

6.209-X - FT'E/RE 	PN?C 	FIE 0,00 0,00 0,00 0,00 
6.892-6 - F1-E/SALAPI0 EWCA??O 	FTE 7.443,00 1.417.348,63 685.530,14 739.261,49 

7.142-0 - FryE/sEriJctII?,pNs/Esco 	FIE 0,00 0,00 0,00 0,00 

8.481-6 - FEE/IESI'RANSPFSOJL 	FE 0,00 0,00 0,00 0,00 

52-1 - FE/'IIANS ESCOLAR ES 	FTE 31.856,78 249.310,94 265.548,99 15.618,73 

13.150-4 - EN MJCN1D - MP 81 - APOIO 0,00 0,00 0,00 0,00 
13.650-6 - E4 EIKPIYDJ PAR -AJISIcD CE O 236,01 491,76 479,00 248,77 

13.931-9 - SEC. EE FflXACAD cxwrD 19 7.380,03 598,04 0,00 7.978,07 
12.454-0 - EM M1~ - PAR 0,00 0,00 0,00 0,00 
11.408-1 - EME/R4 MXNVBJ PAC 1 	EE 0,00 0,00 0,00 0,00 
11.416-2 - EME/EM t4.)C/NBJ P?C 1 	FTE 0,00 0,00 0,00 0,00 
11.493-6 - FIE/FM MXANBJPAR FE€ 0,00 0,00 0,00 0,00 
11.754-4 - FME/FMMX.ÀBJPAR FME 0,00 0,00 0,00 0,00 
10.178-8 - FME/J INRAN2IA FTE 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.011-1 - FME/HcJiX7SOLID ETE 0,00 0,00 0,00 0,00 
13.649-2 - EM 9X?ISO - PAR - AJISIC?D D 389,86 812,31 791,24 410,93 
71.070-7 - RIM- PACIO DA AESDIZA4 CCN 155.951,93 12.983,08 0,00 168.935,01 
71.116-9 - EM'4 PAIC INTD2AL 418.753,04 19.540,07 388.197,41 50.095,70 
15416-4 - EM 43214J -ESCOLA EM 'IEMEO IN 0,00 357.226,35 307.587,31 49.639,04 
71.132-0 - EM E&rAIBJ PAIC 1:NIE.AL 8 A13 0,00 165.244,44 450,50 164.793,94 

1UAL (a) + (b) - (c) -> 

Crpoiç 

 

642.445,06 	2.782.875,94 	2.214.180,52 	1.211.140,48 

1.211.140,48 

CkDW Ist 	Pj sn i~tum Fri - wbm=çt-  25% 

Saldo Inicial 	Créditos Ebitos Saldo Final 

0,0' 	 0,00 
	

0,0' 	 0,00 

R. P. Pxocsss da Writ-'.g- 	 2.2)-> 
1 .1t- ~ Lastro -> 



Prestação de Contas de Gestão

DADOS

Unidade gestora: Fundo Municipal de Educacao

Exercício: 2024

Enviado por: JOSE CARLOS RODRIGUES GOMES

05/06/2025 14:32:22Data de envio:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO.Unidades orçamentárias:

Período de gestão: 01/01/2024 a 31/12/2024

013568/2025Nº PROTOCOLO:

ROL DE RESPONSÁVEIS

Responsável  Início  FimCargo

Jose Carlos Rodrigues Gomes 01/01/2024 31/12/2024ORDENADOR (A)

Lj Macedo Administração e Contabilidade 01/01/2024 31/12/2024CONTADOR (A)

DOCUMENTOS ENVIADOS

Tipo Arquivo

ART. 6º INCISO I, I.N. 03-2013 372_ITEM I- OFICIO DE ENCAMINHAMENTO E

ART. 6º INCISO II, I.N. 03-2013 373_ITEM II- INFORMACAO CADASTRAIS DOS

ART. 6º INCISO III, I.N. 03-2013 374_ITEM III- BALANCO ORCAMENTARIO, FINANCEIRO E

ART. 6º INCISO IV, I.N. 03-2013 375_ITEM IV- DEMOSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS

ART. 6º INCISO V, I.N. 03-2013 377_ITEM V- DEMOSTRATIVO DE DOACOES,

ART. 6º INCISO VI, I.N. 03-2013 378_ITEM VI- DEMOSTRATIVO DAS

ART. 6º INCISO VII, I.N. 03-2013 379_ITEM VII- QUADROS E RESTOS A PAGAR.pdf

ART. 6º INCISO VIII, I.N. 03-2013 380_ITEM VIII- RELATORIO DO RESPONSAVEL PELO

ART. 6º INCISO IX, I.N. 03-2013 376_ITEM IX- TERMO DE CONFERENCIA DE CAIXA.pdf

ART. 6º INCISO X, I.N. 03-2013 381_ITEM X - EXTRATOS BANCARIOS - INICIAIS.pdf

ART. 6º INCISO X, I.N. 03-2013 381_ITEM X - EXTRATOS BANCARIOS - FINAIS PARTE I.

ART. 6º INCISO X, I.N. 03-2013 381_ITEM X - EXTRATOS BANCARIOS - FINAIS PARTE II.

ART. 6º INCISO XI, I.N. 03-2013 382_ITEM XI- ATOS DE NOMEACAO DA COMISSAO DA

ART. 6º INCISO XII, I.N. 03-2013 383_ITEM XII- RELACAO DAS UNIDADES BENEFICIADAS

ART. 6º INCISO XV, I.N. 03-2013 386_ITEM XV- QUADRO DESMOSTRATIVO DAS

ART. 9º INCISO II, I.N. 03-2013 403_ART.9 - II ( LEI DE INSTITUICAO DO FUNDO).pdf

ART. 9º INCISO III, I.N. 03-2013 404_ART.9 - III ( ATA DE REGULAMENTACAO DO

PEÇA ADICIONADA AO PROCESSO 92_ITEM XIV- LEIS QUE FIXOU O SUBSIDIO DE
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